
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de
Minas - Coordenação de Análise Técnica

Parecer nº 51/FEAM/URA LM - CAT/2025

PROCESSO Nº 2090.01.0031766/2024-57

Parecer de Adendo nº 51/FEAM/URA LM - CAT/2025 (121981391)

PROCESSO: SEI n. 2090.01.0031766/2024-57 SITUAÇÃO: Sugestão pelo deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: Adendo à Licença de Operação

EMPREENDEDOR: BEMISA HOLDING S.A. CNPJ:
08.720.614/0006-64

EMPREENDIMENTO: BEMISA HOLDING S.A. CNPJ:
08.720.614/0006-64

MUNICÍPIO: Antônio Dias ZONA: Rural

COORDENADAS UTM
(SIRGAS2000): Y = 7.834.700,00 X = 737.600,00

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:

 INTEGRAL  ZONA DE AMORTECIMENTO  USO
SUSTENTÁVEL X NÃO

BACIA FEDERAL: Rio Doce                                                         BACIA ESTADUAL:  Rio
Piracicaba                                                              CH: DO2 – Rio Piracicaba

CRITÉRIO LOCACONAL INCIDENTE: -

ANM/DNPM: 832.216/2002 SUBSTÂNCIA MINERAL: Minério de Ferro

CÓDIGO ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO PARÂMETRO CLASSE /
PORTE

A-02-03-8 Lavra a céu aberto de minério de ferro. 3.000.000 t/ano 5/G

A-05-01-0 Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com
tratamento a úmido 3.000.000 t/ano 6/G

A-05-04-7 Pilhas de rejeito/estéril 58 ha 5/G

A-05-05-3 Estradas para transporte de minério/estéril 13 km 5/G

F-06-01-7 Ponto de abastecimento de combustíveis 60 m³ 1/P
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CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: CNPJ/REGISTRO:

CERN – Consultoria e Empreendimentos de Recursos Naturais 26.026.799/0001-8

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA

Aline de Almeida Cota – Gestora Ambiental* 1.246.117-4

Francisco de Assis da Silva Junior - Gestor Ambiental* 1.364.051-1

Wilton de Pinho Barbosa - Gestor Ambiental 1.405.125-5

De acordo: Carlos Augusto Fiorio Zanon - Coordenador de Análise Técnica 1.368.449-3

De acordo: Adriana Spagnol de Faria - Coordenadora de Controle Processual 1.303.455-8

*Servidores em período de greve quando da assinatura do parecer.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Fiorio Zanon , Diretor (a), em 03/09/2025,
às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Spagnol de Faria , Diretor (a), em 03/09/2025, às
13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wilton de Pinho Barbosa , Servidor(a) Público(a), em
03/09/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121951690 e
o código CRC 23D7626A.

Referência: Processo nº 2090.01.0031766/2024-57 SEI nº 121951690
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1. Resumo 

A BEMISA HOLDING S.A., titular da poligonal ANM n. 832.216/2002, atua no setor de extração e 
beneficiamento de minério de ferro, por meio do empreendimento denominado Mina da Baratinha, no 
município de Antônio Dias - MG. Atualmente, o empreendimento encontra-se em etapa de operação 
da fase de lavra definitiva, possuindo o Certificado LO n. 003/2018, válido até 10/05/2028, para as 
atividades de: (i) A-02-03-8 - Lavra a céu aberto de minério de ferro, com produção bruta anual de 3 
Mt/ano; (ii) A-05-02-0 - Unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido, com 
capacidade instalada de 3 Mt/ano; (iii) A-05-04-7 - Pilhas de rejeito/estéril, com área útil de 58 ha; (iv) 
A-05-05-3 - Estradas para transporte de minério/estéril, com extensão de 13 km; e (v) F-06-01-7 - 
Ponto de abastecimento de combustíveis, com capacidade de armazenamento de 60m³; o Certificado 
de LAC1 (LP+LI+LO) n. 5609, válido até 10/05/2028, para a atividade A-05-04-7 - Pilhas de 
rejeito/estéril, com área útil de 22,21 ha; o Certificado de LAC 1 (LP+LI+LO) n. 1122,  válido até 
10/05/2028, para as atividades de (i) A-05-02-0 - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a úmido, com capacidade instalada de 1Mt/ano e (ii) A-05-01-0  Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco, com capacidade instalada de 1,5Mt/ano e Certificado de LAS 
CADASTRO n. 1097, válido até 16/05/2028, para a atividade F-06-01-7 - Ponto de abastecimento de 
combustíveis, com capacidade de armazenamento de 60m³. 

Em função do sequenciamento da pilha de estéril - PDE Sul já licenciada, ocorrerá nova intervenção 
ambiental em uma área comum de 1,3200 ha fragmento florestal nativo em estágio inicial de 
regeneração secundária – bioma Mata Atlântica.  

Dessa forma, o representante do empreendimento promoveu a formalização do processo SEI n. 
2090.01.0031766/2024-57, o qual contempla o Requerimento de Adendo para o sequenciamento da 
PDE Sul (vinculado ao P.A. SIAM n. 18432/2011/003/2018, híbrido ao SEI 1370.01.0012834/2021-42, 
referente ao Certificado de LO n. 003/2018) e o Requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental, este vinculado àquele. 

Após análise dos documentos apresentados, a equipe interdisciplinar da URA LM, sugere o 
DEFERIMENTO deste requerimento de Adendo para fins de sequenciamento da pilha de estéril – PDE 
Sul do empreendimento, conforme solicitado pelo representante do empreendimento BEMISA 
HOLDING S.A, no bojo do Processo SEI n. 2090.01.0031766/2024-57. 

Considerando que o empreendimento possui grande porte e grande potencial poluidor geral (DN 
COPAM n. 217/2017), as orientações descritas em estudos e as recomendações técnicas e jurídicas 
descritas neste Adendo ao Parecer Único de LO n. 0292179/2018, devem ser apreciadas pela Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental, conforme alínea “c”, inciso 
III, Art. 14 da Lei Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e o alínea “c”, inciso III, Art. 3º do 
Decreto Estadual n. 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, c/c Art. 5 do Decreto Estadual n. 47.383, de 
02 de março de 2018. 

2. Do histórico de regularização do empreendimento 

O empreendimento em tela iniciou as atividades de pesquisa mineral por meio do requerimento de 
intervenção ambiental para a realização de sondagens rotativas, através do Processo Administrativo 
de APEF n. 04142/2008, conforme documento SIAM n. 0007079/2010. A área de interesse já fora 
lavrada no passado, sendo que as operações foram suspensas na década de 80, ficando a área 
totalmente abandonada sem qualquer ação no sentido de recuperar as áreas degradadas, até meados 
de 2014. 

Conforme já abordado junto ao histórico de regularização ambiental do empreendimento, para o início 
dos trabalhos de lavra experimental, o empreendimento em tela obteve o Certificado de Licença de 
Operação para Pesquisa Mineral (LOPM) n. 001/2012 nos autos do Processo Administrativo (P.A.) n. 
09996/2008/001/2012, com validade de 2 anos, por ocasião da 87ª Reunião Ordinária (RO) da Unidade 
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Regional Colegiada do Conselho Estadual de Política Ambiental do Leste Mineiro (URC/COPAM-LM), 
realizada no dia 18/12/2012, com a consequente emissão da Guia de Utilização (GU) n. 113/2013 e, 
sequencialmente, n. 73/2015. 

Antes mesmo da concessão da pesquisa mineral (regime de lavra experimental), vislumbrando o 
desenvolvimento do rito processual da modalidade de lavra em caráter definitivo, o empreendedor 
promoveu o requerimento de Licença Prévia (LP) nos autos do P.A. n. 18432/2011/001/2012, em 
19/11/2012, sendo realizada vistoria no local em 26/03/2013, conforme Relatório de Vistoria n. S 
017/2013.  

Enquanto o P.A. de LP era analisado (lavra definitiva), o empreendedor iniciou as instalações da planta 
de pesquisa mineral para o desenvolvimento da lavra experimental. E, em 31/03/2014, por ocasião da 
100ª RO da URC/COPAM-LM, o empreendedor obteve o Certificado de LP n. 002/2014, com validade 
de 04 anos. 

Posteriormente, já com o Plano de Aproveitamento Econômico (PAE) analisado e julgado satisfatório 
(OF. N. º 4163/2013/FISCALIZAÇÃO/SUPRIN/DNPM/MG), em continuidade ao avanço do 
procedimento do regime de lavra definitiva, o empreendedor formalizou o presente P.A. de Licença de 
Instalação (LI) n. 18432/2011/002/2014 em 30/05/2014, instruído com Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Posteriormente, o processo fora reorientado para Licença 
de Instalação em caráter corretivo (LIC), sendo a licença (Certificado LIC n. 001/2017) publicada em 
12/08/2017 e válida até 11/08/2023. 

Desta forma, diante do sequenciamento processual, buscando a regularização ambiental para fins de 
operar a atual fase de lavra definitiva, em 23/03/2018 o empreendedor promoveu o requerimento de 
Licença de Operação, P.A. SIAM n. 18432/2011/003/2018, junto ao órgão ambiental, sendo deliberado 
pela Câmara de Atividades Minerárias do Conselho Estadual de Política Ambiental (CMI/COPAM), em 
reunião realizada em 10/05/2018 e, concedida a Licença de Operação1 válida até 10/05/2028 – Parecer 
SIAM n. 0292179/20182. 

Atualmente, após as diversas ampliações, o empreendimento encontra-se em operação na fase de 
concessão de lavra amparado pelos seguintes títulos autorizativos: 

I. o Certificado LO n. 003/2018 (P.A. SIAM n. 18432/2011/003/2018), válido até 10/05/2028, para 
as atividades de: (i) A-02-03-8 - Lavra a céu aberto de minério de ferro, com produção bruta 
anual de 3 Mt/ano; (ii) A-05-02-0 - Unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento 
a úmido, com capacidade instalada de 3 Mt/ano; (iii) A-05-04-7 - Pilhas de rejeito/estéril, com 
área útil de 58 ha; (iv) A-05-05-3 - Estradas para transporte de minério/estéril, com extensão 
de 13 km; e (v) F-06-01-7 - Ponto de abastecimento de combustíveis, com capacidade de 
armazenamento de 60m³;  

II. Certificado de LAC1 (LP+LI+LO) n. 5609 (P.A. SLA 5609/2021), válido até 10/05/2028, para a 
atividade de A-05-04-7 - Pilhas de rejeito/estéril, com área útil de 22,21 ha; 

III. Certificado de LAC 1 (LP+LI+LO) n. 1122 (P.A. SLA 1122/2023), válido até 10/05/2028, para 
as atividades de (i) A-05-02-0 - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a 
úmido, com capacidade instalada de 1Mt/ano e (ii) A-05-01-0 - Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco, com capacidade instalada de 1,5Mt/ano; e 

IV. Certificado de LAS CADASTRO n.1097 (P.A. SLA 1097/2024), válido até 16/05/2028, para a 
atividade F-06-01-7 - Ponto de abastecimento de combustíveis, com capacidade de 
armazenamento de 60m³. 

 
1 Certificado de LO n. 003/2018. 
2 Disponível em http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/uploads/4flKT_E8p6JBKYabzl374QFW_9SCoVuk.pdf 
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Em consulta ao histórico de regularização ambiental do empreendedor junto ao Sistema Integrado de 
Informações Ambientais (SIAM), Sistema Integrado de Monitoria (SIM), Sistema de Licenciamento 
Ambiental (SLA) e Sistema Eletrônico de Informações (SEI), verifica-se o seguinte histórico de 
regularização ambiental do empreendedor sob CNPJ n. 09.303.353/0001-35, CNPJ n. 
12.056.600/0001-50 e do CNPJ n. 08.720.614/0001-503 (incorporadora), vinculados à poligonal ANM 
n. 832.216/2002, constante na  

 
3 Registra-se que, conforme a Análise Nº 8115/2022/DIGTM/SOT-ANM/DIRC (id SEI ANM 4572396), houve a incorporação da empresa 
BEMISA - BRASIL EXPLORAÇÃO MINERAL S/A - CNPJ: 12.056.600/0001-50 pela empresa BEMISA HOLDING S.A - CNPJ: 
08.720.614/0001-50. 
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Tabela 1. Processos de regularização ambiental do empreendimento no órgão licenciador estadual.  

Autorização de Pesquisa (Processo Técnico SIAM 09996/2008) 

Processo Administrativo Fase/Tipo Certificado/Portaria Publicação4 Validade 

SIAM 04142/2008 

SIM 04040000144/10 
Autorização para Exploração Florestal (APEF) DAIA 7086-D 10/02/2010 10/02/2011 

SIAM 04142/2008 

SIM 04040000165/11 
Autorização para Exploração Florestal (APEF) DAIA 14120-D 04/03/2011 04/03/2012 

SIAM 09996/2008/001/2012 Licença de Operação para Pesquisa Mineral (LOPM) LOPM 002/20125 22/12/2012 06 anos 

SIAM 03208/2012 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) LOPM 002/2012 12/12/2012 06 anos 

SIAM 08480/2012 Outorga (consumo industrial) Portaria 464/20136 16/03/2013 02 anos 

SIAM 09996/2008/002/2014 Licença de Operação para Pesquisa Mineral (LOPM) Arquivado7 04/04/2017 - 

SIAM 03668/2014 AIA (emergencial - antiga barragem de rejeitos) Integrado ao 1412/20158 - - 

SIAM 09996/2008/003/2015 Licença de Operação para Pesquisa Mineral (LOPM) LOPM 001/2016 27/10/2016 03 anos 

SIAM 1412/2015 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) LOPM 001/2016 27/10/2016 03 anos 

SIAM 25433/2015 Outorga (desassoreamento do ponto de captação) Portaria 2324/2016  19/11/2016 03 anos 

SIAM 31840/2016 Outorga (Consumo industrial) Portaria 2325/2016  19/11/2016 03 anos 

Fonte: Parecer nº 67/FEAM/URA LM - CAT/2024 (102939909). 

 

Tabela 2. Processos de regularização ambiental do empreendimento no órgão licenciador estadual.  

Concessão de Lavra (Processo Técnico  SIAM 18432/2011) 

Processo  
Administrativo 

Fase/Tipo Certificado/Portaria Publicação9 Validade 

SIAM 18432/2011/001/2012 Licença Prévia (LP) LP 002/2014 05/04/2014 31/03/2018 

SIAM 07843/2012 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) Integrado ao 1412/201510 - - 

SIAM 11638/2014 Outorga (Retificação da Portaria 464/2013) LIC n. 001/2017 12/08/2017 11/08/2023 

SIAM 18432/2011/002/2014 Licença de Instalação Corretiva (LIC) LIC n. 001/2017 12/08/2017 11/08/2023 

SIAM 05110/2017 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) LIC n. 001/2017 12/08/2017 11/08/2023 

 
4 Conforme consulta realizada no sítio eletrônico do Diário Oficial Minas Gerais (DOMG). 
5 Registra-se que foi solicitado o cancelamento do Certificado de LOPM n. 001/2012 por meio do protocolo SIAM n. 1252828/2014, conforme já discutido junto ao Parecer Único de LOPM n. 
1206690/2016. 
6 Não foi exercido o direito de uso dos recursos hídricos conferido pela Portaria de Outorga n. 464/2013, conforme já discutido junto à pág. 54 do Parecer Único de LOPM n. 1206690/2016, 
motivo pelo qual houve perda do objeto. 
7 Registra-se que foi solicitado o cancelamento do Certificado de LOPM n. 001/2012 por meio do protocolo SIAM n. 1252828/2014, conforme já discutido junto ao Parecer Único de LOPM n. 
1206690/2016, sendo arquivado o presente processo por perda de objeto. 
8 Registra-se que o processo administrativo decorre de comunicado de intervenção emergencial que foi integrado ao P.A. SIAM n. 01412/2015 por ocasião da análise do P.A. de LOPM (SIAM) 
n. 09996/2008/003/2015. 
9 Conforme consulta realizada no sítio eletrônico do Diário Oficial Minas Gerais (DOMG). 
10 Registra-se que a fase de Licença Prévia não contempla a realização de intervenções ambientais, motivo pelo qual o processo fora sobrestado e integrado ao P.A. SIAM n. 01412/2015. 
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Concessão de Lavra (Processo Técnico  SIAM 18432/2011) 

Processo  
Administrativo 

Fase/Tipo Certificado/Portaria Publicação9 Validade 

SIAM 18404/2015 Outorga (Dique da Pilha Norte) Portaria 2911/2017 01/09/2017 06 anos 

SIAM 18405/2015 Outorga (Dreno de fundo da Pilha Norte) Portaria 2915/2017 01/09/2017 06 anos 

SIAM 04944/2015 Outorga (Renovação da Portaria 464/2013) Indeferida 19/03/2019 - 

SIAM 18432/2011/003/2018 Licença de Operação (LO) LO n. 003/2018 12/05/2018 10/05/2028 

SIM 04040000598/17 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) LO n. 003/2018 12/05/2018 6 anos 

SIM 04000000467/19 
Autorização para Intervenção Ambiental (AIA)  

(Adendo - Ampliação da cava oeste e pátio de produtos) 
LO n. 003/2018 27/04/2019 10/05/2028 

SEI 1370.01.0057416/2020-04 
Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 
(Adendo - Adequação do pátio de produtos) 

LO n. 003/2018 31/07/2021 10/05/2028 

SIAM 44024/2019 Outorga (desassoreamento do ponto de captação) Arquivado11 04/06/2020 - 

SIAM 44029/2019 Outorga (Renovação da Portaria 2325/2016) Portaria 1507224/2020 18/09/2020 10/05/2028 

SIAM 09522/2021 Outorga (Retificação da Portaria 1507224/2020) Concedida 20/11/2021 10/05/2028 

SLA 5609/2021 LP+LI+LO (Ampliação da Pilha Oeste) LAC1 5609 14/09/2022 10/05/2028 

SEI 1370.01.0047660/2021-58 Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) LAC1 5609 14/09/2022 10/05/2028 

SIAM 59182/2022 Outorga (Retificação da Portaria 1507224/2020) Concedida 29/07/2023 10/05/2028 

SIAM 28455/2023 Outorga (Renovação da Portaria 2915/2017) Portaria 1504028/2023 07/07/2023 20 anos 

SIAM 28485/2023 Outorga (Renovação da Portaria 2911/2017) Portaria 1504030/2023 07/07/2023 20 anos 

SLA 1122/2023 LP+LI+LO (Ampliação - UTM a úmido e UTM a seco) LAC1 1122 27/04/2024 10/05/2028 

SLA 1816/2023 LP+LI+LO (Ampliação - UTM a seco) Arquivado12 - - 

SIAM 12082/2024 Outorga (Retificação da Portaria 1507224/2020) Concedida 21/05/2024 10/05/2028 

SLA 1097/2024 LP+LI+LO (Ampliação - Ponto de abastecimento) LAS CADASTRO 1097  05/09/2024 16/05/2028 

SEI 1370.01.0014394/2023-14 
Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 

(Adendo – Alteração da geometria da ADA da Cava Sul) 
LO n. 003/2018 21/12/2024 10/05/2028 

SEI 2090.01.0031766/2024-57 
Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) 

(Adendo – Sequenciamento da PDE Sul) 
Em análise - - 

Fonte: Parecer nº 67/FEAM/URA LM - CAT/2024 (102939909), atualizado em 03/06/2025. 

 
11 Conforme inciso VII, Art. 36 da Portaria IGAM n. 48, de 04 de outubro de 2019. 
12 Vide Despacho nº 243/2023/FEAM/URA LM – CAT (id SEI 79570140). 
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3. Da caracterização do empreendimento 

Tendo em vista as informações decorrentes do Parecer Único de LO (SIAM) n. 0292179/2018, Parecer 
nº 82/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA/2022 (52544867) e do Parecer nº 34/FEAM/URA LM - 
CAT/2024 (85988549), foram utilizados os dados já apresentados para caracterização do Mina da 
Baratinha com a finalidade de atualizar a ADA deste sítio de exploração mineral. 

O empreendimento localiza-se junto ao local denominado Horto Baratinha, situado na zona rural do 
município de Antônio Dias, mais próximo à comunidade homônima. O acesso ao local, a partir da 
BR381, consiste em trecho que possui bifurcação da via vicinal que interliga São Joaquim da Bocaina 
à área urbana da Região Metropolitana do Vale do Aço - RMVA (MI-2537/IBGE). 

O local da atividade não se encontra inserido no interior ou em Zona de Amortecimento (ZA) de 
Unidade de Conservação (UC), conforme verificado junto à plataforma de Infraestrutura de Dados 
Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-SISEMA)13. 

O empreendimento localiza-se na bacia do Rio Piracicaba, afluente do Rio Doce, sub-bacia Ribeirão 
Grande, tendo a região clima tropical quente (AW Koppen-Geiger). O Município de Antônio Dias 
localiza-se conforme Mapa da Lei 11.428/2006, dentro dos limites do Bioma Mata Atlântica, sendo a 
fitofisionomia predominante a Floresta Estacional Semidecidual, vegetação esta que ocorre na 
propriedade em que está localizado o empreendimento com variações de estágio sucessional, 
variando em função da qualidade do sítio e histórico de uso do solo. 

Conforme o histórico de regularização do empreendimento, referente aos Processos Técnicos SIAM 
n. 09996/2008 e n. 18432/2011, mediante os procedimentos de pesquisa mineral e lavra definitiva 
(Pareceres de LOPM e de LP, LIC e LO), a Mina da Baratinha está inserida no município de Antônio 
Dias e seu jazimento é formado por hematita compacta, itabirito compacto e itabirito friável.  

As estruturas minerárias que compõem o empreendimento são Cava da Mina, Cava Sul, UTM, Baias 
de Desaguamento (booster e Usina), Filtro-prensa, Pátio de Produtos, Pilha de Estéril/Rejeito Seco, 
Pilha de Rejeito Seco Norte, Pilha de Rejeito Seco da Voçoroca, Pilha de Rejeito Seco Sul, Baias de 
Decantação (Pilha de Rejeito N e Pilha de Rejeito S), Diques de contenção de sedimentos (Pilhas de 
Estéril/Rejeito Seco e de Rejeito Seco da Voçoroca) e estradas para transporte de minério/estéril (vias 
secundárias). Já, as estruturas de apoio/acessórias compreendem canteiro de obras, estruturas 
administrativas (escritório), portaria, guarita, balança, almoxarifado, oficina mecânica/solda/elétrica, 
vestiário/banheiro, cozinha/refeitório, sistema de adução/distribuição de água, sistema de coleta e 
tratamento de efluentes domésticos e não domésticos, sistema de geração e distribuição de energia, 
ponto de combustíveis e sistema de drenagem e desaguamento dos deflúvios superficiais. 

O empreendimento conta com 626 colaboradores diretos e 238 terceirizados nos setores de 
administração e manutenção. O empreendimento opera (produção) em regime de turno, contabilizando 
24h/dia, enquanto a atividade administrativa ocorre de segunda a quinta-feira de 07:30h às 17h e na 
sexta-feira de 07:30h às 16h. 

Mediante os procedimentos de pesquisa e lavra definitiva, a Mina da Baratinha está inserida no 
município de Antônio Dias e seu jazimento é formado por hematita compacta, itabirito compacto e 
itabirito friável, podendo ser especificada a ADA do empreendimento nos seguintes processos: 

 

- P.A. SIAM 18432/2011/003/2018 e Adendos vinculados 

A seguir, a configuração do layout final do plano diretor minerário do empreendimento apresentado por 
ocasião da análise processual do requerimento de Licença de Operação, aprovado quando da 
realização da 25ª Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades Minerárias – CMI, e a sobreposição 

 
13 http://idesisema.meioambiente.mg.gov.br/ 
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do mesmo à imagem de satélite do Google Earth Pro, conforme página 09 do Parecer Único n. 
0292179/2018. 

 
Figura 1. Layout das estruturas minerárias. Fonte: Parecer Único n. 0292179/2018 de LO (pág. 09). 
 
 

 
Figura 2. Layout das estruturas minerárias. Fonte: Parecer Único n. 0292179/2018 de LO (pág. 09). 

 

Já em sua fase de operação, a Mina foi objeto de 3 Adendos, conforme representação geográfica 
abaixo, sendo (i) a extensão da Cava da Mina e da ampliação do Pátio de Produtos, (ii) a intervenção 
para obras emergenciais de contenção da voçoroca em talvegue seco adjacente ao Pátio de Produtos 
e (iii) Alteração da Geometria da Cava Sul; regularizadas, respectivamente, por ocasião da 43ª, da 77ª 
e 119ª Reuniões Ordinárias da CMI/COPAM. 
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Figura 3: Demarcação das áreas ampliadas - Fuso 23. Fonte: Adendo sob protocolo SIAM n. 0339808/2019. 

 

 
Figura 4: Área intervinda para obras emergenciais de contenção da voçoroca. Fonte: Id SEI n. 30512074. 
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Figura 5: Alteração geométrica do arranjo físico da Cava Sul. Fonte: Id SEI n. 63450110. 

 

- P.A. SLA 5609/2021 

Posteriormente, foi requerida a ampliação da Pilha Oeste (outrora denominada Pilha de Rejeito/Estéril 
Norte), sendo deliberado pela autoridade decisória da Unidade Administrativa da Regional Leste de 
Minas. 
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Figura 6: Arranjo geral da nova Pilha Oeste. Fonte: Parecer nº 82/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA/2022 (pág. 
10). 

 

- P.A. SLA 1122/2023 

Em sequência, por ocasião do requerimento de licenciamento ambiental via P.A. SLA 1122/2023, o 
representante do empreendimento promoveu a ampliação da escala produtiva da UTM a úmido, sem 
a necessidade de adequações eletromecânicas, e a implantação de uma nova UTM, a seco, 
sobreposta à atual Pilha de Rejeito/Estéril Sul. 

A UTM a úmido da Mina da Baratinha já processava cinco litologias (run of mine - ROM) distintas: 
hematita rica, hematita pobre, itabirito rico, itabirito pobre e itabirito silicoso, sendo regularizada para a 
capacidade de 3 Mt/ano. Já com a ampliação, houve a adequação do parâmetro da capacidade 
produtiva para 4 Mt/ano.  

Entretanto, cabe registrar que o aumento da capacidade produtiva da UTM a úmido deu-se, única e 
exclusivamente, por ocasião da melhoria da qualidade de ROM.  

A operação por batelada implica que, quanto mais rico é o material alimentado, maior é a taxa de 
alimentação da usina. Noutro giro, por conseguinte, quanto maior o teor de sílica, menor é a 
capacidade dos circuitos de concentração serem seletivos, o que levaria a necessidade de se trabalhar 
com taxas mais baixas. 

Já a planta de beneficiamento a seco compreendeu a regularização de uma unidade móvel para a 
realização das etapas de cominuição e classificação, sendo composta por 3 equipamentos: (i) um 
britador primário de mandíbulas; (ii) um britador secundário cônico; e (iii) uma peneira de 3 decks. 
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Tanto para a UTM a úmido que se encontrava em operação, quanto para a UTM a seco que seria 
implantada, foi informado que não ocorreria o incremento de mão de obra, uma vez que a alteração 
será absorvida pelo atual quadro de colaboradores do empreendimento. 

 

 
Figura 7: Arranjo geral da UTM a úmido. Fonte: Parecer nº 34/FEAM/URA LM - CAT/2024 (pág. 13). 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Parecer 51/2025 - continuação (121981391)         SEI 2090.01.0031766/2024-57 / pg. 13



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM 
Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste Mineiro 

SEI 2090.01.0031766/2024-57 
Parecer 51/2025 

3/9/2025 

 

Rua São Paulo, nº375, Centro, Governador Valadares, MG, CEP: 35.010-180 
Telefax: (33) 3202-7430 

 
Figura 8: Arranjo geral da UTM a seco sobre a Pilha de rejeito/Estéril Sul. Fonte: Parecer nº 34/FEAM/URA LM 
- CAT/2024 (pág. 13). 

 

- P.A. SLA 1097/2024 

Por último, quando do requerimento de licenciamento ambiental via P.A. SLA 1097/2024, o 
representante do empreendimento obteve o Certificado de LAS Cadastro n. 1097 para fins de 
ampliação da capacidade de armazenagem de combustíveis em 60 m³, a partir da instalação de 3 
novos tanques de 20 m³ na área do atual ponto de abastecimento já existente no empreendimento, ou 
seja, sem incremento de ADA. 

  

4. Do pedido do empreendedor 

Por meio dos Recibos Eletrônicos de Protocolo n. 102742792, de 29/11/2024 e n. 103574393, de 
10/12/2024, o representante do empreendimento promoveu novo requerimento de solicitação pós-
licenciamento (Adendo) para fins de sequenciamento da pilha de estéril PDE Sul, junto à ADA 
autorizada pelo Certificado de LO n. 003/2018, vinculado ao respectivo processo de Autorização para 
Intervenção Ambiental (AIA) sob Processo SEI n. 2090.01.0031766/2024-57.  

Em complemento ao pleito foram apensados: (i) o Projeto de Intervenção Ambiental, acompanhado do 
inventário florestal; (ii) o memorial descritivo da área de intervenção; (iii) plantas e croquis do 
empreendimento e da área de supressão; (iv) documentos de comprovação da titularidade do imóvel 
e inscrição no CAR; (v) os arquivos de dados vetoriais; (vi) a cópia digital do DAE e respectivos 
comprovantes de pagamento das taxas estaduais; (vii) os documentos que comprovam a 
representatividade do requerente; e (viii) os documentos que legitimam o uso do espaço territorial. 

Uma vez que o requerimento de Adendo contempla a fase de instalação, o Processo de AIA (SEI) n. 
2090.01.0031766/2024-57, contempla o requerimento para regularizar intervenções ambientais 
decorrentes da supressão de vegetação área comum de 1,3200 ha fragmento florestal nativo em 
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estágio inicial de regeneração secundária, classificado como floresta estacional semidecídua -bioma 
Mata Atlântica. 

A análise técnica discutida no parecer foi baseada nos estudos ambientais apresentados pelo 
empreendedor. Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica – ART juntadas ao processo, tais 
estudos encontram-se responsabilizados pelo profissional listado no quadro a seguir. 

 

Quadro 1 - Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

Número do Registro e da ART 
Nome do 

Profissional 
Formação Estudo 

CREA-MG 57856/D 
ART MG20243501263 

Elmo Nunes Engenheiro Florestal PIA 

CREA-MG 57856/D 
ART MG20243501600 

Elmo Nunes Engenheiro Florestal Plantas e Mapas 

Fonte: SEI n. 2090.01.0031766/2024-57. 

 

5. Da análise do órgão ambiental licenciador 

5.1 Da formalidade processual 

Nos termos do Artigo 36 do Decreto Estadual n. 47.383, de 02 de março de 2018, tem-se que: 

 

Art. 36 - As alterações de atividades ou de empreendimentos licenciados, que não 
resultem em ampliação, porém impliquem em aumento ou incremento dos impactos 
ambientais, deverão ser previamente comunicadas ao órgão ambiental competente, 
que decidirá sobre a necessidade de submeter a alteração a processo para 
regularização ambiental. [grifo nosso] 

 

No caso em tela, verifica-se que o objeto do requerimento apresentado consiste em promover o 
sequenciamento da pilha de estéril – PDE Sul, na ADA regularizada da Mina da Baratinha, contudo, 
sem alteração do parâmetro da escala produtiva do empreendimento, motivo pelo qual não há 
enquadramento de porte na DN COPAM n. 217, de 06 de dezembro de 2017. 

Contudo, compreende-se que os impactos ambientais provenientes do sequenciamento da PDE Sul 
promovem uma nova dinâmica em relação ao ambiente (físico e biótico), tendo em vista o caráter 
locacional do licenciamento, alterando, assim, o contexto da Avaliação de Impactos Ambientais outrora 
analisada em virtude do incremento e da alteração da magnitude dos impactos ambientais previstos 
para esta etapa de operação, o que demanda uma nova análise. 

Quanto à modalidade do referido expediente, há de se informar que a mesma se encontra também 
divulgada na IS SISEMA n. 06/2019 (pág. 11)14 e no sítio eletrônico da SEMAD15, onde se demonstra: 

 

Instrução de Serviço SISEMA n. 06/2019 (pág. 11) 

Assim, reitera-se que as solicitações de empreendedores que envolvam o pós-
licenciamento das atividades que obtiveram suas licenças ambientais via Siam ou via 
SLA – até mesmo pedidos apartados do licenciamento – tais como recurso para 
revisão de condicionantes ambientais, recurso contra as decisões dos processos 
administrativos, solicitação de anuência para coprocessamento de resíduos, 

 
14 Disponível em: https://liferay.meioambiente.mg.gov.br/instrucao-de-servico-sisema-. Acesso em: 18/11/2024. 
15 Disponível em: https://www.meioambiente.mg.gov.br/w/processos-digitais-via-sistema-eletronico-de-informacoes-sei-. 
Acesso em: 18/11/2024. 
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solicitação de adendo aos pareceres já emitidos, termos de ajustamento de conduta, 
testes de equipamentos e de sistemas após a concessão da licença de instalação, 
plano de recuperação de áreas degradadas, planos de fechamento de mina etc. – 
deverão continuar sendo efetuadas por meio do SEI até o acréscimo gradativo de 
inclusão de tais ferramentas no SLA. [grifo nosso] 

Sítio eletrônico da SEMAD 

Agora, além do Processo de Licenciamento Ambiental ser digital, via SLA, outros 
serviços de Regularização Ambiental estão sendo disponibilizados digitalmente, 
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Atualmente, podem ser 
adotados os seguintes: 

(...) 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

• Entrega de cumprimento de condicionantes 

• Revisão de condicionantes 

• Prorrogação de licenças 

• Adendos ao parecer; [grifo nosso] 

 

Em relação à documentação necessária para a instrução processual, registra-se que não há Termo 
de Referência disponibilizado no sítio eletrônico da instituição16, tampouco é emitida lista de 
documentos17 necessários para materialização do requerimento de Adendo. 

Quanto à competência, o inciso III, Art. 14 da Lei Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e o 
inciso III, Art. 3º do Decreto Estadual n. 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, c/c os Art. 5º e 6º do 
Decreto Estadual n. 47.383, de 02 de março de 2018, definem:  

 

Lei Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016 

Art. 14 – O Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam – tem por finalidade 
deliberar sobre diretrizes e políticas e estabelecer normas regulamentares e técnicas, 
padrões e outras medidas de caráter operacional para preservação e conservação 
do meio ambiente e dos recursos ambientais, competindo-lhe: 

(...) 

III – decidir, por meio de suas câmaras técnicas, sobre processo de licenciamento 
ambiental de atividades ou empreendimentos: 

a) de médio porte e grande potencial poluidor; 

b) de grande porte e médio potencial poluidor; 

c) de grande porte e grande potencial poluidor; [grifo nosso] 

Decreto Estadual n. 46.953, de 23 de fevereiro de 2016 

Art. 3º – O Copam tem por finalidade deliberar sobre diretrizes e políticas e 
estabelecer normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter 
operacional para a preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos 
ambientais, competindo-lhe: (...) 

III – decidir, por meio de suas câmaras técnicas, sobre processo de licenciamento 
ambiental de atividades ou empreendimentos: 

a) de médio porte e grande potencial poluidor; 

 
16 Disponível em: https://feam.br/termos-de-referencia-de-estudos-e-projetos-ambientais. Acesso em: 18/11/2024. 
17 Conforme do modelo do Formulário de Protocolo – FEAM disponibilizado junto ao SEI (vide id 63450028). 
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b) de grande porte e médio potencial poluidor; 

c) de grande porte e grande potencial poluidor; [grifo nosso] 

Decreto Estadual n. 47.383, de 02 de março de 2018 

Art. 5º - Compete ao Copam decidir, por meio de suas câmaras técnicas, sobre os 
processos de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos previstos 
em seu regulamento. 

Art. 6º - Os requerimentos para intervenção ambiental, quando vinculados aos 
processos de licenciamento ambiental, serão analisados e decididos pela Semad, 
nos casos previstos nos arts. 3º e 4º; cabendo ao Copam decidir sobre as hipóteses 
previstas nos arts. 5º e 24. [grifo nosso] 

 

No caso em tela, considerando que o empreendimento possui grande porte e grande potencial poluidor 
geral (DN COPAM n. 217/2017), as orientações descritas em estudos e as recomendações técnicas 
e jurídicas descritas neste parecer, devem ser apreciadas pela Câmara de Atividades Minerárias (CMI) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM). 

Registra-se, ainda, que a Lei Estadual n. 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a 
Legislação Tributária do Estado de Minas Gerais, estabeleceu em sua Tabela A, a que se refere o 
artigo 92 da normativa, a cobrança de taxa de expediente pela natureza do procedimento em tela, 
conforme itens 7.21 e 7.24.4 c/c os itens 6.21 e 6.24.4, Tabela A, do Art. 9º do Decreto Estadual n. 
38.886, de 01 de julho de 1997 (RTE), sendo comprovado o recolhimento por meio dos seguintes 
documentos: 

 

Quadro 2 - Taxas florestais e de expediente quitadas. 

N. do DAE Descrição Unidade 
Valor 

devido 
Data de 

recolhimento 
Observação 

2901347288382 
(IEF) 

Taxa Florestal 

26,6958 m³ 
de lenha de 

floresta 
nativa 

R$ 197,32 30/12/2024 

Recolhimento 
para 

exploração de 
lenha nativa. 

2901347289036 
(IEF) 

Taxa Florestal 

22,0882 m³ 
de madeira 
de floresta 

nativa 

R$ 
1.090,39 

30/12/2024 

Recolhimento 
para 

exploração de 
madeira 
nativa. 

7101347377297 
(FEAM) 

Taxa de Expediente 
(solicitação pós-
concessão de licença 
– adendo da LO 
003/2018) 

1 unidade 
R$ 

5.380,01 
30/12/2024 

Adendo da LO 
003/2018 

1401347288503 

Taxa de Expediente 
para análise de 
procedimento de 
intervenção ambiental 

1 unidade R$ 665,24 30/12/2024 
Análise de 
intervenção 
ambiental. 

Fonte: 2090.01.0031766/2024-57 
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Cumpre registrar que (...) as taxas de competência do Estado incidem sobre o exercício regular do 
poder de polícia, ou na utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível prestado 
ao contribuinte ou posto à sua disposição (art. 1º do RTE), motivo pelo qual a taxa de expediente e a 
taxa florestal possuem sua incidência no momento do requerimento de intervenção ambiental, nos 
termos do inciso I do art. 3º do Decreto Estadual n. 47.577, de 28 de dezembro de 2018, e do inciso I 
do at. 10 do Decreto Estadual n. 47.580, de 28 de dezembro de 2018, respectivamente. 

Por fim, em virtude das informações aqui apresentadas quanto à formalidade processual, antes da 
promoção da decisão administrativa, recomenda-se à autoridade decisória verificar a eventual 
necessidade de adequação da instrução processual, considerando a regra introduzida pelo Art. 23 da 
LINDB (Decreto-Lei n. 4.657, de 04 de setembro de 1942). 

 

5.2 Da análise do Adendo  

O Projeto de Intervenção Ambiental (PIA, 2024) protocolado no processo SEI nº 
2090.01.0031766/2024-57 tem como objetivo geral subsidiar o aditamento da Licença de Operação 
vigente (LO nº 003/2018), contemplando a caracterização da área objeto de nova intervenção 
ambiental no contexto do projeto de sequenciamento da PDE Sul da Mina da Baratinha, a qual já foi 
licenciada por meio da citada LO. O estudo abrange também a identificação dos impactos ambientais 
potenciais associados à supressão vegetal e propõe medidas de controle e compensação ambiental. 

O novo pleito se refere à solicitação de autorização para supressão de vegetação nativa em uma área 
de 1,32 hectares. De acordo com o levantamento florístico e o inventário florestal realizados em campo, 
a vegetação remanescente foi caracterizada como estágio inicial de regeneração, com base nos 
critérios estabelecidos pela Resolução Conama Nº 392/2007. A área de intervenção está inserida no 
bioma Mata Atlântica, na fitofisionomia Floresta Estacional Semidecidual, conforme mapeamento do 
IBGE (2012). A área diretamente afetada corresponde ao polígono de toda a área de expansão da 
Pilha de Estéril Sul – PDE Sul, que é de 1,8607 hectares. 

Conforme as imagens e plantações apresentadas no PIA, a área possui relevo suavemente ondulado, 
sendo margeada por mosaicos de pastagem e pequenos fragmentos florestais. A seguir, trechos 
ilustrativos do ambiente da intervenção: 
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Figura 9– Cadastro Planimétrico da poligonal da intervenção de supressão de vegetação com a finalidade de 
Expansão da PDE Sul – georreferenciamento sobre base do Google Earth-Pro 2004. Fonte: PIA, 2024. 

A caracterização da vegetação se deu a partir da aplicação de inventário florestal quali-quantitativo, 
realizado com base em 5 parcelas de 10x100 m (0,05 ha), conforme métodos padronizados. Foram 
registradas 97 árvores vivas, pertencentes a 52 espécies, distribuídas em 25 famílias botânicas. Entre 
as espécies identificadas, destacam-se Casearia arborea, Guarea guidonia, Pseudobombax 
grandiflorum, Tapirira guianensis e Hyeronima alchorneoides, além de duas espécies classificadas 
como ameaçadas de extinção, conforme listas da Portaria MMA nº 148/2022. 

Além disso, o PIA apresenta projeções planimétricas da área de intervenção e mapas de localização, 
indicando a compatibilidade espacial do novo pleito com a área já licenciada anteriormente, além de 
manter-se distante de Áreas de Preservação Permanente (APPs) e unidades de conservação. 

A empresa também apresentou os documentos comprobatórios de titularidade do imóvel, inscrição no 
CAR, autorizações anteriores e os DAEs relativos às taxas estaduais exigidas, conforme legislação 
vigente. 

Conforme detalhado no PIA, a intervenção pretende viabilizar a expansão da cava da Mina Baratinha 
no setor PDE Sul, permitindo o prosseguimento da atividade mineral com segurança operacional e 
dentro dos limites ambientais autorizáveis. A geometria da cava foi reconfigurada com base em 
parâmetros geotécnicos atualizados e na necessidade de remanejamento de estruturas de apoio à 
lavra. 

Por fim, o documento traz proposições de medidas mitigadoras e compensatórias, incluindo o PRADA 
(Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas) e a compensação conforme os critérios 
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estabelecidos na Resolução Conjunta SEMAD/IEF Nº 3.102/2021 e no Decreto Estadual nº 
47.749/2019. 

Assim, consideradas as Avaliações de Impactos Ambientais já realizadas para as fases de operação 
das licenças vigentes, somadas à etapa de intervenção atual, destacam-se: 

 

 - Supressão da vegetação nativa: A supressão da vegetação implica na eliminação de trechos de 
habitats específicos para várias espécies da biota florestal. A relevância do impacto ambiental sobre a 
vegetação diz respeito não só às espécies que compõem o ecossistema, mas principalmente à perda 
de habitats. A supressão de áreas com vegetação florestal nativa poderá representar a perda de 
trechos de comunicação entre áreas florestais representativas da região. Para minimizar o impacto 
derivado da supressão da vegetação, a intervenção será realizada gradativamente, o horizonte 
superficial do solo será retirado e estocado em leiras no entorno das vias de acesso, para posterior 
utilização na reabilitação de áreas conforme o PRAD. As ações de Controle e Mitigação que devem 
ser tomadas constituem de controle na emissão de particulados, de ruídos e de efluentes, ação de 
educação ambiental para funcionários próprios e terceiros, manutenção de áreas naturais, 
acompanhamento da supressão da vegetação, resgate, afugentamento e monitoramento de fauna. 

 

- Possibilidade de deslocamento de massa e assoreamento de cursos d’água: A supressão de 
vegetação nativa na área da PDE Sul irá causar a alteração e exposição do solo podendo resultar na 
instalação de processos erosivos e no consequente carreamento de sólidos pelas águas das chuvas, 
trazendo como efeitos diretos à possibilidade de comprometimento da qualidade das águas e 
assoreamento dos cursos d’água localizados a jusante. Assim, informa a consultoria que durante as 
atividades serão adotadas medidas de contenção (gabião ou revestimento) para evitar a ocorrência ou 
o surgimento de feições erosivas em áreas de declividade acentuada ou nos taludes, bem como a 
adequação dos sistemas de drenagem pluvial e o recobrimento do solo exposto. Registra-se que tais 
atividades serão absorvidas pelos programas em execução, sendo o Planejamento da Supressão da 
Vegetação e Remoção do Solo de Decapeamento, Obras de Drenagem. 

 

- Redução de habitats para fauna: Embora a área do empreendimento seja caracterizada por um 
grande passivo ambiental causado por intervenções pretéritas com a finalidade de extração mineral, 
silvicultura e pecuária, não possuindo requisitos de potencial de comunicação entre fragmentos 
florestais conservados próximos, serão adotadas medidas de orientação dos trabalhadores envolvidos 
na supressão vegetal quanto à importância do afugentamento da fauna, integrado ao programa que já 
se encontra em andamento no Complexo da Mina da Baratinha, dando continuidade às ações já 
aprovadas pelo órgão ambiental. Registra-se que tais atividades serão absorvidas pelos programas 
em execução, sendo o Programa de Resgate da Fauna, Programa de Monitoramento e Conservação 
da Fauna, Ações de Planejamento da Supressão da Vegetação e Remoção do Solo de Decapeamento. 

 

- Perda de exemplares da flora ameaçada de extinção: A realização das intervenções ambientais 
com o consequente corte de árvores nativas promoverá a subtração de exemplares de espécies 
ameaçadas, conforme os dados do inventário florestal, o que deverá ser objeto de acompanhamento 
junto ao Programa de Supressão Vegetal, adotando-se uma metodologia de menor impacto. Desta 
forma, a propositura de medidas de mitigação possui caráter compensatório, na forma em que dispõe 
a Política Estadual de Biodiversidade do Estado de MG, sendo importante destacar que as ações a 
serem adotadas integram-se aos Projetos de Compensação Florestal que foram compreendidos na 
fase anterior do Plano Diretor Minerário, já com o estabelecimento de tais medidas para as demais 
áreas objeto de medidas compensatórias. 
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5.3 Intervenção Ambiental 

A intervenção ambiental em análise refere-se à supressão de vegetação nativa em área comum, em 
estágio inicial de regeneração secundária, inserida no Bioma Mata Atlântica, em atendimento às 
disposições do Decreto Estadual nº 47.749/2019 e da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021. 
A intervenção será realizada para viabilizar o sequenciamento da Pilha de Estéril Sul (PDE Sul) da 
Mina Baratinha, empreendimento licenciado por meio da Licença de Operação nº 003/2018, conforme 
processo DNPM nº 832.216/2002. 

A área total objeto de supressão de vegetação nativa a 1,3200 hectares. O local da intervenção situa-
se na Fazenda Baratinha, nas coordenadas geográficas de referência X = 737.600,00 e Y = 
7.834.700,00, sob a matrícula M-63.233 do CRI de Coronel Fabriciano/MG.  

A vegetação a ser suprimida caracteriza-se como Floresta Estacional Semidecidual em estágio inicial 
de regeneração, com presença de espécies arbóreas nativas identificadas por meio de inventário 
florestal da área de intervenção.  

Foram inventariados mais de 150 indivíduos arbóreos, com diâmetro à altura do peito (CAP) ≥ 15 cm, 
abrangendo tanto espécies pioneiras quanto secundárias iniciais. Dentre as espécies identificadas, 
destacam-se: cordia amarela, pinha do mato, leiteira, jacarandá do campo, taúba, camboatá de folha 
larga, sucupira preta, garapa, jacarandá-da-Bahia, camboatá vermelho, sapucaiú, roxinho, negramina, 
ingá de sombra, canudo de pito, entre outras. Não foram identificadas espécies ameaçadas de extinção 
no local da intervenção, e os dados florísticos foram analisados por meio do software Mata Nativa 2, 
utilizando a equação volumétrica VTCC = 0,00007423 × DAP^1,707348 × Ht^1,16873 (R² = 0,973). 

Todo o material lenhoso proveniente da intervenção será quantificado e terá lançamento de saldo 
volumétrico para fins de transporte e possível destinação comercial ou doação, conforme legislação 
aplicável. O responsável técnico pelo PIA é o Eng. Florestal Elmo Nunes (CREA/MG 57.856-D), com 
ARTs nº MG20243501263 (PIA) e MG20243501600 (Topografia), e registro CTF/AIDA nº 348822. 

 

5.3.1 Do inventário florestal 

Com o objetivo de caracterizar qualitativamente e quantitativamente a vegetação arbórea presente na 
área objeto de intervenção ambiental, foi realizado inventário florestal censitário na totalidade da área 
de supressão de vegetação nativa, em atendimento à Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021. 
A área de intervenção está inserida no Bioma Mata Atlântica e corresponde à formação de Floresta 
Estacional Semidecidual em estágio inicial de regeneração, conforme classificação fitofisionômica 
definida por meio de vistorias de campo, imagens aéreas e diagnóstico florístico-estrutural. Importa 
destacar que o local da intervenção sofreu incêndio florestal em 2024, fato que condicionou parte das 
características estruturais e a composição da vegetação observada. 

A metodologia adotada para a execução do inventário consistiu na instalação de parcelas amostrais 
retangulares de 500 m², com dimensões de 20 metros de largura por 25 metros de comprimento (20 
m x 25 m). Foram alocadas ao todo 8 (oito) parcelas em campo, cobrindo assim uma área total de 
4.000 m², ou seja, 0,4 hectare, o que representa, aproximadamente, 30,3% da área total a ser 
suprimida (1,32 ha). Essa abordagem amostral representa um esforço amostral amplamente aceitável 
em inventários florestais aplicados a áreas de pequeno porte, possibilitando alta representatividade 
dos dados coletados. 

Foram registrados e mensurados todos os indivíduos arbóreos vivos com diâmetro à altura do peito 
(DAP) igual ou superior a 15 centímetros. Os dados coletados em campo incluíram a identificação 
botânica da espécie (ou morfotipo), DAP, altura total estimada e condições fitossanitárias. A 
identificação das espécies foi realizada por botânico de campo com apoio de bibliografia especializada, 
bem como por consultas em bancos de dados como Flora do Brasil 2020 e o sistema SpeciesLink. Ao 
todo, foram identificadas mais de 150 árvores nas unidades amostrais, distribuídas em diferentes 
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classes diamétricas e alturas, refletindo a estrutura típica de um fragmento em estágio inicial de 
regeneração. 

Entre as espécies arbóreas registradas, destacam-se representantes da flora nativa regional como 
Cordia amarella (“cordia amarela”), Bowdichia virgilioides (“sucupira-preta”), Virola sebifera (“ucuúba”), 
Guarea guidonia (“taúba”), além de indivíduos de Erythrina speciosa, Pouteria ramiflora e Trema 
micrantha. A maioria das espécies presentes são características de estágios sucessionais pioneiros e 
secundários iniciais, em conformidade com a classificação sucessionária proposta por Gandolfi et al. 
(1995). Foram identificadas espécies ameaçadas (Vulnerável – VU); Dalbergia nigra (“jacarandá da 
Bahia”) e a Apuleia leiocarpa (“garapa”), conforme as listas oficiais da flora brasileira ameaçada 
(Portaria MMA nº 148/2022, Portaria MMA nº 443/2014 e Lista Estadual do MG). 

 

5.3.1.1 Do rendimento lenhoso 

Para diferenciar a volumetria de lenha e madeira foram utilizadas as disposições do Decreto Estadual 
n. 47.749, de 11 de novembro de 2019, c/c a Resolução Conjunta SEMAD/IEF n. 3.102, de 26 de 
outubro de 2021, conforme abaixo: 

 

Decreto Estadual n. 47.749, de 11 de novembro de 2019 

Art. 22 – A madeira das árvores de espécies florestais nativas de uso nobre, definidas 
em ato normativo do IEF, não poderá ser convertida em lenha ou carvão, sendo 
vedada ainda a sua incorporação ao solo. 

 

Resolução Conjunta SEMAD/IEF n. 3.102, de 26 de outubro de 2021 

Art. 30 – Para fins de aplicação do art. 22 do Decreto n. 47.749, de 2019, entende-se 
por madeira de árvores de espécies florestais nativas de uso nobre a madeira 
proveniente de quaisquer espécies florestais nativas, aptas à serraria ou marcenaria, 
que permita seu aproveitamento na forma de madeira em toras na fase de extração. 

Parágrafo único - Entende-se por tora as seções do tronco de uma árvore ou sua 
principal parte, com diâmetro superior a vinte centímetros e comprimento igual ou 
superior a duzentos e vinte centímetros, em formato cilíndrico e alongado. 

  

A estimativa do rendimento lenhoso da área de intervenção foi realizada com base nos dados obtidos 
a partir do inventário florestal censitário executado em 100% da área de supressão de vegetação 
nativa. O cálculo volumétrico considerou exclusivamente os indivíduos arbóreos com DAP (diâmetro à 
altura do peito) igual ou superior a 15 cm, seguindo os critérios definidos pela Resolução Conjunta 
SEMAD/IEF nº 3.102/2021. A equação volumétrica adotada para estimativa do volume total de madeira 
em pé foi a seguinte: VTCC = 0,00007423 × DAP^1,707348 × Ht^1,16873, a qual possui coeficiente 
de determinação R² = 0,973, conforme metodologia desenvolvida por Scolforo et al. (2008) para 
formações florestais do Estado de Minas Gerais. 

A aplicação da equação foi feita individualmente para cada árvore mensurada, com posterior somatório 
dos volumes individuais para obtenção do volume total estimado por hectare. Posteriormente, foi 
realizada a extrapolação proporcional com base na área total a ser suprimida (1,32 ha), obtendo-se o 
rendimento lenhoso bruto da área. O volume total estimado de rendimento lenhoso na área de 
intervenção foi de 48,7840 m³, conforme declarado no Plano de Intervenção Ambiental (PIA). Este 
valor representa o volume potencial disponível para aproveitamento econômico, estando sujeito à 
autorização de transporte e destinação mediante cadastro e emissão no SINAFLOR, conforme previsto 
na legislação estadual vigente. 
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O material lenhoso gerado, será destinado comercialmente (ou doado), conforme declarado no 
Requerimento de Intervenção Ambiental. Todo o processo será acompanhado por responsável técnico 
habilitado, garantindo rastreabilidade e conformidade legal da destinação do material proveniente da 
supressão florestal. 

 

5.3.1.2 Espécies ameaçadas de extinção e imunes de corte 

Durante a execução do inventário florestal da área destinada à supressão de vegetação nativa na área 
da Pilha de Estéril Sul (PDE Sul), foi efetuada a identificação taxonômica de todas as espécies 
arbóreas com DAP ≥ 15 cm, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Resolução Conjunta 
SEMAD/IEF nº 3.102/2021. Os dados coletados foram confrontados com as listas oficiais de espécies 
da flora ameaçadas de extinção, em nível federal e estadual, conforme disposto na Portaria MMA nº 
443, de 17 de dezembro de 2014 e na Portaria IEF nº 16, de 30 de junho de 2022, que atualiza a Lista 
Vermelha da Flora Ameaçada de Extinção do Estado de Minas Gerais. 

Com base nesse cruzamento taxonômico, constatou-se a presença de espécies ameaçadas de 
extinção na área de intervenção, conforme a listagem da Instrução Normativa do Ministério do Meio 
Ambiente (MMA) IBAMA Nº 06/08 e a Portaria MMA N°443/2014. 

 

Quadro 3 - Quantitativo de espécies ameaçadas de extinção. 

Estrutura Cobertura do solo 

Pilha Sul Árvores isoladas 

Apuleia leiocarpa 9 

Dalbergia nigra 8 

Fonte: Adaptado do documento id SEI 102742779. 

 

Durante a execução do inventário florestal censitário, realizado em uma área amostrada de 0,9 
hectares, correspondente a aproximadamente 68% da Área Diretamente Afetada (ADA) pela 
intervenção ambiental (total de 1,32 hectares), foram identificadas duas espécies arbóreas ameaçadas 
de extinção, a saber: Dalbergia nigra (Jacarandá-da-Bahia) e Apuleia leiocarpa (Garapa), ambas 
pertencentes à família Fabaceae. 

 

5.3.2 Compensações 

5.3.2.1 Compensação pelo corte de espécies ameaçadas de extinção 

O  

Quadro 3 lista a quantidade de indivíduos de cada espécie constante da Lista Nacional Oficial de 
Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção, de acordo com a Portaria MMA n. 443, de 17 de dezembro 
de 2014, alterada pelo Anexo I da Portaria MMA n. 148, de 7 de junho de 2022. 

Nos termos do Decreto Estadual n. 47.749, de 11 de novembro de 2019, tem-se as seguintes 
disposições regulamentadoras: 

 

Art. 73 - A autorização de que trata o art. 26 dependerá da aprovação de proposta de 
compensação na razão de dez a vinte e cinco mudas da espécie suprimida para cada 
exemplar autorizado, conforme determinação do órgão ambiental. 

§1º - A compensação prevista no caput se dará mediante o plantio de mudas da 
espécie suprimida em APP, em Reserva Legal ou em corredores de vegetação para 
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estabelecer conectividade a outro fragmento vegetacional, priorizando-se a 
recuperação de áreas ao redor de nascentes, das faixas ciliares, de área próxima à 
Reserva Legal e a interligação de fragmentos vegetacionais remanescentes, na área 
do empreendimento ou em outras áreas de ocorrência natural. 

§2º - A definição da proporção prevista no caput levará em consideração o grau de 
ameaça atribuído à espécie e demais critérios técnicos aplicáveis. 

(...) 

Art. 74 - A competência para análise da compensação pelo corte de espécies 
ameaçadas de extinção é do órgão responsável pela análise do processo de 
intervenção ambiental. [grifo nosso] 

 

A Resolução Conjunta SEMAD/IEF n. 3.102, de 26 de outubro de 2021, em caráter complementar, 
dispõe sobre: 

 

Art. 29 - A compensação de que trata o art. 73 do Decreto nº 47.749, de 2019, será 
determinada na seguinte razão: 

I - dez mudas por exemplar autorizado para espécies na categoria Vulnerável - VU; 

II - vinte mudas por exemplar autorizado para espécies na categoria Em Perigo – EM; 

III – vinte e cinco mudas por exemplar autorizado para espécies na categoria 
Criticamente em Perigo – CR; [grifo nosso] 

 

O PRADA foi elaborado com base no diagnóstico ambiental, conforme preconiza a legislação vigente, 
incluindo o Art. 73 do Decreto Estadual n. 47.749/2019 e as diretrizes da Portaria MMA n. 148/2022. A 
metodologia adotada inclui técnicas de sucessão ecológica induzida, priorizando o plantio 
compensatório de espécies nativas e ameaçadas de extinção. 

De acordo com a medida de compensação florestal sugerida através do PRADA foi apresentada 
proposta de plantio de dez mudas para cada exemplar suprimido das espécies Apuleia leiocarpa 
(garapa) e Dalbergia nigra (jacarandá-da-Bahia), respeitando assim a proporção mínima de 10:1.  

A espécie Dalbergia nigra encontra-se relacionada como espécie vulnerável na Instrução Normativa 
MMA/IBAMA nº 06/2008, sendo reconhecida como ameaçada em âmbito federal. No total, foram 
inventariados 8 indivíduos de Dalbergia nigra na área amostrada, o que, segundo projeção estatística 
proporcional à área total de supressão (1,32 ha), corresponde a uma estimativa de 12 indivíduos 
presentes na totalidade da área a ser suprimida. Já a espécie Apuleia leiocarpa, também classificada 
como espécie vulnerável, conforme estabelecido na Portaria MMA nº 443, de 17 de dezembro de 2014, 
apresentou 9 indivíduos na área amostrada, projetando-se estatisticamente 14 indivíduos para a área 
integral da supressão. 

Conforme estabelecido pelo Decreto Estadual nº 47.749/2019, especificamente no que tange à 
compensação por supressão de indivíduos de espécies ameaçadas de extinção, adota-se a proporção 
de plantio de 10 mudas para cada indivíduo suprimido (razão 10:1). Aplicando-se essa diretriz: 

• Para a compensação dos 12 indivíduos estimados de Dalbergia nigra, são exigidas 120 mudas 
da mesma espécie. 

• Para a compensação dos 14 indivíduos estimados de Apuleia leiocarpa, são exigidas 140 
mudas da mesma espécie. 

No presente caso, a compensação pela supressão de indivíduos de espécies ameaçadas deverá 
observar o disposto no art. 73 e § 1º do Decreto Estadual nº 47.749/2019. Esse dispositivo determina 
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que a compensação seja realizada prioritariamente por meio do plantio de mudas da espécie 
suprimida, em Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal ou corredores de vegetação 
que promovam conectividade com outros fragmentos florestais, conforme critérios técnicos do órgão 
ambiental.  

Ressalta-se que, apesar da manifestação do empreendedor pela preferência em adotar a 
compensação pecuniária, essa modalidade não é prevista no referido decreto para casos de supressão 
de espécies ameaçadas de extinção. O § 1º do art. 73 estabelece que apenas o plantio deverá ser 
observado nessas situações, priorizando sempre a recuperação ambiental direta, em áreas naturais 
associadas ao empreendimento ou em outros locais de ocorrência das espécies. Assim, foi objeto de 
reiteração pedido de adequação da proposta de compensação. 

Neste sentido, foi apresentado PTRF com ART contemplando o plantio de 260 mudas em área de 
0,2080ha (Figura 10), com espaçamento de 4 m x 2 m.  

 

Figura 10. Área a ser recuperada em decorrência da compensação pelo corte de espécies ameaçadas de 
extinção. Fonte: Id SEI n. 121549680. 

A compensação ocorrerá no interior da Fazenda Baratinha, Matrícula: M-63.233, RG, Lv 02, CRI de 
Coronel Fabriciano, próximo ao Complexo Minerário da Bemisa Holding. As ações propostas para 
implantação e manutenção do plantio foram: combate a formigas; preparo do solo; coveamento e 
adubação de plantio; plantio e replantio (caso necessário), incluindo irrigação (caso necessário); tratos 
silviculturais de manutenção/ práticas conservacionistas (coroamento; controle de formigas; controle 
de ervas daninhas; adubação de cobertura e aceiramento). 

Parecer 51/2025 - continuação (121981391)         SEI 2090.01.0031766/2024-57 / pg. 25



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM 
Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste Mineiro 

SEI 2090.01.0031766/2024-57 
Parecer 51/2025 

3/9/2025 

 

Rua São Paulo, nº375, Centro, Governador Valadares, MG, CEP: 35.010-180 
Telefax: (33) 3202-7430 

O monitoramento deverá ser realizado periodicamente por, pelo menos, 5 anos a contar do plantio, 
com adoção das medidas porventura necessárias à recuperação efetiva da área-alvo.  

Após análise da proposta de compensação, tendo em vista o atendimento de critérios técnicos e legais 
aplicáveis ao caso em tela, considera-se a proposta apresentada satisfatória. Importante ressaltar que 
o art. 42 do Decreto Estadual n° 47.749/2019 traz que as compensações por intervenções ambientais, 
aprovadas pelo órgão ambiental competente, serão asseguradas por meio de Termo de Compromisso 
de Compensação Florestal - TCCF ou por condicionante do ato autorizativo, sendo a segunda opção 
sugerida neste parecer. 

5.4 Reserva Legal e Área de Preservação Permanente 

Em face do requerimento efetuado, registra-se que a intervenção ambiental solicitada não atinge áreas 
sob regime jurídico de proteção como: (i) as áreas de preservação permanente, estabelecidas pelos 
Artigos 8º, 9º e 10º da Lei Estadual n. 20.922, de 16 de outubro de 2013; e (ii) nem tampouco das 
áreas de reserva legal, estabelecidas pelos Artigos 24 e 25 da Lei Estadual n. 20.922, de 16 de outubro 
de 2013. 

Conforme já registrado acima, a intervenção pretendida abrange 01 (um) imóvel rural, sendo 
denominado Horto Baratinha, sob M-63.233 junto ao Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Coronel 
Fabriciano e de titularidade da empresa ARCELORMITTAL BRASIL S.A. (CNPJ 17.469.701/0001-77), 
conforme os dados declarados junto ao CAR. 

Para fins de instrução processual, cumpre registrar que o representante do empreendimento 
apresentou os seguintes documentos acerca do imóvel Horto Baratinha: 

(i) Certidão Trintenária referente à Gleba A-2 do imóvel denominado Horto Baratinha sob M-
63.233 do CRI de Coronel Fabriciano; 

(ii) Cópia da Certidão de Inteiro Teor da M-63.233 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Coronel Fabriciano/MG, referente ao imóvel denominado “Horto Baratinha”, em Antônio 
Dias, com área de 2.257,4070 ha;  

(iii) Recibo de Inscrição no CAR sob Registro n. MG-3103009-
1C3D.0366.899E.43A4.9BAE.5706.EE9E.E195, referente ao imóvel denominado “Horto 
Baratinha”, com 4.989,6435 ha, composto pelas propriedades sob registro M-63.232 e M-
63.233, junto ao CRI de Coronel Fabriciano; 

(iv) Termo de Acordo de direito de uso de superfície em favor da empresa exploradora, GO4 
Participações e Empreendimentos (CNPJ: 09.303.353/0001-35), substituída pela BEMISA 
Holding S.A. (08.720.614/0006-64), conforme histórico de alterações de titularidade junto 
aos autos do P.A. SIAM n. 18432/2011/003/2018 (híbrido SEI n. 1370.01.0012834/2021-
42); 

(v) Escritura Pública de Constituição de Servidão de Mina, de 29/03/2023, firmado entre a 
empresa outorgante (ARCELORMITTAL BRASIL S/A) e a empresa outorgada (BRMISA 
HOLDING S.A.), com a finalidade de instituir a servidão de mina em favor do direito 
minerário (832.216/2002) de titularidade da outorgada; 

(vi) Planta topográfica demonstrando a área objeto de intervenção no imóvel para a realização 
da alteração da geometria da PDE Sul da Mina da Baratinha; 

(vii) Cópia dos documentos pessoais de representatividade processual do requerente. 

 

Cabe registrar que já foi realizado o cruzamento das informações ambientais declaradas junto ao 
SICAR, referente à situação das áreas de preservação permanente (APP), das áreas de reserva legal 
(RL), dos remanescentes de vegetação nativa, das áreas de uso restrito e das áreas consolidadas dos 
imóveis rurais, conforme verifica-se do Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 68/2021 
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(id SEI 30510743 e 30551393), restando informar que a Reserva Legal já se encontra aprovada, 
gravada na matrícula do imóvel, conforme AV-2/63.233 e AV-3/63.233, bem como que já foi realizada 
a averbação, junto à M-63.233 (imóvel Horto Baratinha) do Registro CAR MG-3103009-
1C3D.0366.899E.43A4.9BAE.5706.EE9E.E195, como comprova-se da AV-4/62.233. 

Registra-se, mais uma vez, que a titularidade dos imóveis rurais abrangidos pelo empreendimento não 
é de propriedade do empreendedor, mas tão somente encontra-se sob efeito de instrumento particular 
de uso de fração do imóvel para o desenvolvimento das atividades em forma de constituição de 
servidão de mina. 

Desta forma, a competência de aprovação do CAR do imóvel abrangido pelo empreendimento 
encontra-se reservada em decorrência das obrigações de quem titulariza o imóvel (propter rem), 
conforme o Decreto Federal n. 7.830, de 17 de outubro de 201218, e a Súmula n. 623 do STJ19. Por 
conseguinte, uma vez o enquadramento da situação de titularidade e diante da não solicitação de 
intervenção em área sob o regime jurídico de proteção (Reserva Legal) a que se refere o Art. 24 da 
Lei Estadual n. 20.922, de 16 de outubro de 2013, não há nova manifestação de análise. 

Desta forma, uma vez a limitação das atribuições (competências) desta unidade administrativa, a 
análise desenvolvida buscou verificar a eventual interferência da ADA referente ao Projeto de Alteração 
da Geometria da PDE Sul da Mina da Baratinha em áreas que possuam regime jurídico de proteção 
estabelecido nos Códigos Florestais Federal e Estadual. 

 

6 Controle processual 

Trata-se de controle processual elaborado no âmbito da Coordenação de Controle Processual (CCP) 
da Unidade Regional de Regularização Ambiental (Leste Mineiro), de forma integrada e interdisciplinar, 
nos moldes do art. 26, I, do Decreto Estadual n. 48.707/2023.  

O planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais é princípio norteador da Política 
Nacional do Meio Ambiente – PNMA, segundo se verifica do art. 2° da Lei Federal n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981. Referida Lei considera o meio ambiente como um patrimônio público a ser 
necessariamente assegurado e protegido, devendo o órgão ambiental, como responsável pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental, cumprir com os preceitos da PNMA, promovendo a 
compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico.  

Compete à Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA – determinar o estabelecimento de critérios e 
padrões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais. Dentre 
os recursos ambientais, segundo à comentada norma federal, constam a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos 
da biosfera, a fauna e a flora.  

Nos termos da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, o licenciamento ambiental constitui 
importante instrumento para viabilizar a Política Nacional do Meio Ambiente em estrita observância às 
normas federais e estaduais de proteção ao meio ambiente, visando assegurar a efetiva preservação 

 
18 Conforme informações no sítio do SICAR: O proprietário/possuidor é responsável por requerer a inscrição do imóvel rural 
no CAR e a adesão ao Programa de Regularização Ambiental – PRA, que é realizada mediante assinatura de Termo de 
Compromisso, por promover a regularização ambiental do imóvel, e por todas as informações contidas na declaração do 
cadastro incluindo aquelas provenientes de retificação do cadastro, e pelas ações necessárias para garantir sua regularização 
ambiental. Também cabe ao proprietário/possuidor respeitar as orientações técnicas e legais relativas aos procedimentos de 
cadastro, e atender às notificações resultantes da análise do CAR, em função de pendências ou inconsistências detectadas, 
devendo prestar informações complementares ou promover as correções solicitadas dentro dos prazos definidos, sob pena 
de cancelamento do CAR. Disponível em: https://www.car.gov.br/#/sobre?page=inscricaoCAR. Acesso em: 25/05/2025. 
19 As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual 
e/ou dos anteriores, à escolha do credor. 
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e recuperação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico em consonância com o 
desenvolvimento socioeconômico.  

  

6.1 Da regularidade formal do requerimento  

O presente Controle Processual refere-se a requerimento de Adendo ao Parecer Único n. 
0292179/2018, respectivo ao Processo Administrativo de Licença de Operação n. 
18432/2011/003/2018 (Siam) e seu correspondente eletrônico (Processo SEI 1370.01.0012834/2021-
42), formulado pelo empreendedor BEMISA HOLDING S.A. (CNPJ n. 08.720.614/0006-64), no dia 
29/11/2024 (Id. 102742792), no bojo do Processo SEI 2090.01.0031766/2024-57, objetivando a 
alteração da geometria da Cava Sul na ADA autorizada pelo Certificado LO n. 003/2018, vinculado ao 
processo de Autorização para Intervenção Ambiental (AIA), Processo SEI n. 1370.01.0014394/2023-
14, para regularizar intervenção ambiental decorrente da necessidade de supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em área comum antropizada de 1,3200 ha de silvicultura 
de plantio de eucalipto, apresentando-se no momento um pequeno fragmento florestal em estágio 
inicial de regeneração secundária - bioma Mata Atlântica - Id. 102742779.  

Conforme informado no Auto de Fiscalização FEAM/URA LM - CAT nº. 36/2025 (Id. 114874271, SEI) 
“Atualmente, o empreendimento encontra-se em operação, possuindo o Certificado LO n. 003/2018, 
válido até 10/05/2028, para as atividades de: (i) A-02-03-8 - Lavra a céu aberto de minério de ferro, 
com produção bruta anual de 3 Mt/ano; (ii) A-05-02-0 - Unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a úmido, com capacidade instalada de 3 Mt/ano; (iii) A-05-04-7 - Pilhas de 
rejeito/estéril, com área útil de 58 ha; (iv) A-05-05-3 - Estradas para transporte de minério/estéril, com 
extensão de 13 km; e (v) F-06-01-7 - Ponto de abastecimento de combustíveis, com capacidade de 
armazenamento de 60m³; o Certificado de LAC1 (LP+LI+LO) n. 5609, válido até 10/05/2028, para a 
atividade A-05-04-7 - Pilhas de rejeito/estéril, com área útil de 22,21 ha; e o Certificado de LAC1 
(LP+LI+LO) n. 1122, válido até 10/05/2028, para as atividade de: (i) A-05-01-0 - Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, com capacidade instalada de 1.500.000 t/ano; e (ii) A-05-
02-0 - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, com capacidade instalada 
1.000.000 t/ano.”  

Importante registrar que as atividades licenciadas no âmbito do P.A. n. 18432/2011/003/2018 (Siam), 
Certificado LO n. 003/2018, com validade até 10/05/2028, com grande porte e grande potencial 
poluidor (classe 6), vinculadas ao processo minerário ANM n. 832.216/2002, sob anterior titularidade 
da empresa GO4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. (CNPJ n. 09.303.353/0001-35), 
foram objeto de deliberação decisória pela Câmara Técnica Especializada do Conselho Estadual de 
Política Ambiental, conforme disposições do Decreto Estadual n. 46.953/2016, por ocasião da 25ª 
Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades Minerárias - CMI, realizada no dia 10/05/2018, às 9h, 
na Praça Rio Branco, n. 100, mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro, Centro, 
Belo Horizonte/MG, consoante publicação realizada na IOF/MG no dia 12/05/2018 (p. 27), tendo 
passado para a titularidade para BEMISA Holding S.A. (08.720.614/0006-64), conforme histórico de 
alterações de titularidade junto aos autos do P.A. SIAM n. 18432/2011/003/2018 (híbrido SEI n. 
1370.01.0012834/2021- 42) e Certificado 2ª VIA (LO) - BEMISA (EX MIN BARATINHA) (Id. 25373803, 
SEI).  

O protocolo eletrônico do requerimento de Adendo (Id. 102742678, SEI) e o Documento Requerimento 
Intervenção - AIA (Id. 102742681) foram realizados pela procuradora outorgada, Sra. PATRÍCIA 
MESQUITA DE OLIVEIRA, e o requerimento de Adendo (Id. 102742680, SEI) foram subscritos 
conjuntamente de forma digital pelo Coordenador Ambiental, Sr. Gustavo Bolzan Lana, inscrito no 
CREA/MG n. 254911 D (Id. 102742680, SEI).  

Para subsidiar a análise do requerimento de Adendo à LO a equipe da Coordenação de Análise 
Técnica (CAT) da Unidade Regional de Regularização Ambiental (URA/LM) realizou vistoria nas 
dependências do empreendimento no dia 28/05/2025 e lavrou o Auto de Fiscalização FEAM/URA LM 
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- CAT nº. 36/2025, datado de 30/05/2025, donde se infere, entre outras, informações dando conta de 
que “O requerimento em tela destina-se à expansão da Pilha de Estéril Sul, em uma área comum total 
de 1,8607 ha, e para fins de intervenção ambiental, onde é previsto a supressão de espécies nativas 
em 1,3200 hectares.” (Id. 114874271, respectivo ao Processo SEI Processo SEI 
2090.01.0031766/2024-57).  

Conforme se extrai do Auto de Fiscalização FEAM/URA LM - CAT n. 36/2025, datado de 30/05/2025 
(Id. 114874271, respectivo ao Processo SEI Processo SEI n. 2090.01.0031766/2024-57), e da 
abordagem técnica desenvolvida pela equipe da CAT/LM no capítulo 5.1 deste parecer de Adendo, 
tem-se que o objeto do requerimento apresentado pelo empreendedor/empreendimento, no bojo do 
Processo SEI n. 2090.01.0031766/2024-57, consiste em promover a alteração da geometria da Cava 
Sul na ADA autorizada conforme Certificado LO n. 003/2018, contudo, sem alteração do parâmetro da 
escala produtiva do empreendimento, motivo pelo qual entendeu-se que não há enquadramento de 
porte na DN Copam n. 217/2017.  

É válido ressaltar que compreendeu-se que os impactos ambientais provenientes da alteração da ADA 
promoverão uma nova dinâmica em relação ao ambiente (físico e biótico), tendo em vista o caráter 
locacional do licenciamento, alterando, assim, o contexto da avaliação de impactos ambientais outrora 
analisada em virtude do incremento e da alteração da magnitude dos impactos ambientais previstos 
para esta etapa de operação, o que demandou uma nova análise técnica concludente pela concessão 
da pretendida alteração da geometria da Cava Sul do empreendimento BEMISA HOLDING S.A. (Mina 
da Baratinha) e da intervenção ambiental pretendida, consistente na supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo em área comum antropizada de 1,3200 ha de silvicultura de plantio 
de eucalipto, apresentando-se no momento um pequeno fragmento florestal em estágio inicial de 
regeneração secundária - bioma Mata Atlântica (Id. 102742779, SEI), em forma de Adendo, mantidas 
as condições de enquadramento de porte e potencial poluidor para as atividades regularizadas, nos 
termos do P.A. n. 18432/2011/003/2018 (Siam).  

As questões técnicas alusivas ao corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas e a 
compensações foram objeto de análise pela equipe da CAT/LM no bojo do Processo SEI 
2090.01.0031766/2024-57 e no capítulo 5.3 (e respectivos subitens) deste Parecer Único. Os principais 
e prováveis impactos ambientais da alteração geometria da Cava Sul da Mina da Baratinha e da 
intervenção ambiental pretendidas e as medidas mitigadoras foram listados e objeto de abordagem 
técnica desenvolvida pela equipe da CAT/LM nos capítulos precedentes deste Parecer Único.  

Cumpre pontuar que a possibilidade de alterações de atividades ou de empreendimentos licenciados, 
que não resultem em ampliação, porém impliquem em aumento ou incremento dos impactos 
ambientais, está prevista no Artigo 36 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, que assim dispõe:  

  

Art. 36 – As alterações de atividades ou de empreendimentos licenciados, que não 
resultem em ampliação, porém impliquem em aumento ou incremento dos impactos 
ambientais, deverão ser previamente comunicadas ao órgão ambiental competente, 
que decidirá sobre a necessidade de submeter a alteração a processo para 
regularização ambiental.  

Parágrafo único – Na hipótese do caput, e não havendo necessidade de novo 
processo de regularização ambiental, eventuais medidas mitigadoras ou 
compensatórias que forem identificadas pelo órgão competente como necessárias 
deverão ser descritas na forma de adendo ao parecer único da licença concedida.  

A intervenção pretendida ficará restrita a área já licenciada no Processo Administrativo de Licença de 
Operação n. 18432/2011/003/2018 (Siam) e seu correspondente eletrônico (Processo SEI 
1370.01.0012834/2021-42), sem alteração da ADA e não sendo necessária novas intervenções 
ambientais. O empreendimento possui porte Grande e potencial poluidor/degradador Grande, 
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resultando em classe 6, conforme a Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política 
Ambiental- COPAM nº 217 de 2017.  

  

6.2 Da autoridade decisória  

No que tange ao enquadramento e ao procedimento de licenciamento ambiental, esses são definidos 
pela relação da localização da atividade ou empreendimento, com seu porte e potencial 
poluidor/degradador, levando em consideração sua tipologia.  

As atividades licenciadas no âmbito do Processo Administrativo de Licença de Operação n. 
18432/2011/003/2018 (Siam) e seu correspondente eletrônico (Processo SEI 1370.01.0012834/2021-
42), Certificado de LO n. 003, com validade até 10/05/2028 (10 anos), com grande porte e grande 
potencial poluidor (classe 6), vinculadas aos processos minerários ANM n. 832.216/2002, foi objeto de 
deliberação decisória pelo órgão colegiado quando da realização da 25ª Reunião Extraordinária da 
Câmara de Atividades Minerárias - CMI, realizada no dia 10/05/2018, às 9h, na Praça Rio Branco, n. 
100, mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro, Centro, Belo Horizonte/MG, 
consoante publicação realizada na IOF/MG no dia 12/05/2018 (p. 27).  

Cumpre-nos pontuar que a Lei Estadual nº 24.313, de 28/04/2023, trouxe a previsão de que “a 
organização dos órgãos, respeitadas as competências e estruturas básicas previstas nesta lei e o 
disposto em leis específicas, será estabelecida em decreto, que conterá a estrutura de cada órgão e 
suas atribuições e respectivas unidades administrativas” (art. 8º).  

Por conseguinte, o art. 3º, VII, do Decreto Estadual nº 48.707/2023, que contém o Estatuto da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, prevê:   

Art. 3º – A Feam tem por finalidade desenvolver e implementar as políticas públicas relativas 
à regularização ambiental e à gestão ambiental das barragens de resíduos ou de rejeitos da 
indústria e da mineração e das áreas contaminadas, competindo-lhe:  

[...] VII – decidir, por meio de suas unidades regionais de regularização ambiental, sobre 
processos de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos de pequeno porte 
e grande potencial poluidor, de médio porte e médio potencial poluidor e de grande porte e 
pequeno potencial poluidor, ressalvadas as competências do Conselho Estadual de 
Política Ambiental – Copam; [...]  

E o caput, primeira parte, do art. 23 do mesmo Decreto, indica:   

Art. 23 – Compete ao Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental, no âmbito da 
área de atuação territorial da respectiva unidade regional, decidir sobre licenciamento 
ambiental e atos a ele vinculados, ressalvadas as competências do Copam, do CERH-MG, 
dos comitês de bacias hidrográficas, do IEF e do Igam. [...] 

Reza o art. 6º, parte final, do Decreto Estadual n. 47.383/2018 (ainda não atualizado com as novas 
competências trazidas pelo Decreto Estadual n. 48.707/2023):  

Art. 6º – Os requerimentos para intervenção ambiental, quando vinculados aos processos de 
licenciamento ambiental, serão analisados e decididos pela Semad, nos casos previstos nos 
arts. 3º e 4º; cabendo ao Copam decidir sobre as hipóteses previstas nos arts. 5º e 24. [grifo 
nosso]  

Dessa maneira, à vista da informação técnica dando conta de que a alteração da geometria da Cava 
Sul na ADA do empreendimento Mina da Baratinha e da intervenção ambiental pretendidas pelo 
empreendedor não resultará ampliação da produção bruta empreendimento, porém implicará o 
aumento de impactos ambientais (sem aumento ou incremento dos parâmetros de porte ou 
incorporação de novas atividades ao empreendimento), tem se que a competência decisória sobre a 
pretensão de Adendo recai sobre a Câmara de Atividades Minerárias – CMI, que deliberou em 
momento anterior sobre o requerimento de licenciamento ambiental no âmbito do P.A. de LO n. 
18432/2011/003/2018 (Siam), ancorada no Parecer Único n. 0292179/2018.  
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Registra-se que, caso verificada a apresentação de informações inverídicas, falsas ou omissões 
relacionadas ao Processo Administrativo pelo empreendedor/consultor, serão aplicadas as sanções 
cabíveis ou até a suspensão da licença eventualmente deferida pela autoridade decisória.  

Assevera-se que a Lei Estadual n. 22.796 de 28/12/2017, Anexo I, item 7.21, estabelece a cobrança 
da taxa de expediente para solicitações pós-concessão de licenças (prorrogação de licenças, adendos 
ao parecer, revisão de condicionantes), motivo por que o empreendedor anexou ao processo SEI n. 
2090.01.0031766/2024-57 os Documentos de Arrecadação Estadual, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de quitação, (Id. 102742788 e 103574390, SEI).  

Recomenda-se ao Núcleo de Apoio Operacional da Coordenação de Administração e Finanças (com 
atribuições definidas no art. 28 do Decreto Estadual n. 48.707/2023) atentar-se para o disposto no art. 
119, § 2º, do Decreto Estadual nº 47.749/2019.  

Anota-se, por fim, que o parecer não é ato administrativo de gestão, necessitando de confirmação pelo 
administrador, a quem cabe responsabilidade pelas decisões tomadas. Nesse sentido, a AGE/MG no 
Parecer AGE/MG nº 16.056, de 21 de novembro de 2018, ensina: [...] 48. O parecer administrativo 
e a nota técnica não equivalem ao ato administrativo a eles posterior, ainda que o administrador 
tenha acatado integralmente o parecer. O parecer não possui valor normativo, servindo apenas gestor 
na tomada de decisões. 

 

7 Conclusão 

A equipe interdisciplinar da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas – URA 
LM sugere o deferimento deste requerimento de Adendo para fins de sequenciamento da pilha de 
estéril – PDE Sul do empreendimento BEMISA HOLDING S.A. (Mina da Baratinha), mantidas as 
condições de enquadramento de porte e potencial poluidor para as atividades regularizadas, nos 
termos do P.A. SLA n. 18432/2011/003/2018, no município de Antônio Dias, pelo prazo remanescente 
do Certificado de Licença de Operação (LO) n. 003/2018, ou seja, até 10/05/2028, nos termos do § 8º, 
Art. 35 do Decreto Estadual n. 47.383, de 02 de março de 2018, vinculada ao cumprimento das 
condicionantes e programas propostos, devendo ser observadas pela autoridade decisória as 
disposições constantes do subitem 3.4.5, pág. 54/56, da Instrução de Serviço SISEMA n. 06/2019. 

Considerando que o empreendimento possui grande porte e grande potencial poluidor geral (DN 
COPAM n. 217/2017), as orientações descritas em estudos e as recomendações técnicas e jurídicas 
descritas neste Adendo ao Parecer Único de LO n. 0292179/2018, devem ser apreciadas pela Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental, conforme alínea “c”, inciso 
III, Art. 14 da Lei Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e o alínea “c”, inciso III, Art. 3º do 
Decreto Estadual n. 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, c/c Art. 5 do Decreto Estadual n. 47.383, de 
02 de março de 2018. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes 
previstas ao final deste parecer único (Anexo I) e qualquer alteração, modificação e ampliação sem a 
devida e prévia comunicação à Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de 
Minas/FEAM, tornam o empreendimento em questão passível de autuação. 

Cabe esclarecer que a Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas/FEAM, não 
possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, 
sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de 
inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s). 

Registra-se, por fim, que a manifestação aqui contida visa nortear a escolha da melhor conduta, tendo 
natureza opinativa, de caráter obrigatório, porém, não vinculante e decisório, podendo a autoridade 
competente agir de forma contrária à sugerida pela equipe interdisciplinar20, conforme a sua 

 
20 Neste sentido, o Parecer da AGE/MG n. 16.056 de 21/11/2018. 
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conveniência e oportunidade, sopesando-se as nuances do art. 20 e parágrafo único do art. 30 do 
Decreto-Lei n. 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 
com redação determinada pela Lei Federal n. 13.655, de 25 de abril 2018. 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 
requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do 
certificado de termo licenciamento a ser emitido. 
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8 Quadro-resumo da intervenção ambiental 

8.1 Informações Gerais 

Município Antônio Dias 

Imóvel 
Fazenda Horto Baratinha – Matrícula nº 63.233 (CRI – Comarca de Coronel 

Fabriciano) 

Responsável pela intervenção BEMISA HOLDING S.A. (Mina da Baratinha) 

CPF/CNPJ 08.720.614/0006-64 

Modalidade principal Supressão de cobertura vegetal nativa em área comum 

Protocolo Processo SEI n. 2090.01.0031766/2024-57 

Bioma Mata Atlântica 

Área total autorizada 1,3200 ha 

Longitude, latitude e fuso X 737.684 e Y 7.834.229 – Fuso 23S – SIRGAS 2000 

Data de entrada (formalização) 29/11/2024 

Decisão Sugestão pelo deferimento 

8.2 Informações detalhadas 

Modalidade de intervenção Supressão de cobertura vegetal nativa em área comum 

Área ou quantidade autorizada 1,3200 ha 

Bioma Mata Atlântica 

Fitofisionomia Floresta Estacional Semidecidual – Estágio Inicial de Regeneração 

Rendimento lenhoso (m3) 48,7840 m³ (parte aérea + tocos e raízes) 

Coordenadas geográficas X 737.684 e Y 7.834.229 – Fuso 23S – SIRGAS 2000 

Validade/prazo de execução 06 (seis) anos (precluso em 10/05/2028) 

 

9 Anexos 

 

Anexo I. Condicionantes para o Adendo ao Certificado de Licença de Operação (LO) n. 003/2018 do 
empreendimento BEMISA HOLDING S.A. (Mina da Baratinha). 
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Anexo I 

Condicionantes para o Adendo ao Certificado de Licença de Operação (LO) n. 003/2018 do 
empreendimento BEMISA HOLDING S.A. (Mina da Baratinha). 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

1. 

Promover o cumprimento do PTRF apresentado relativo à compensação ambiental 
pelo corte de indivíduos arbóreos ameaçados de extinção na Fazenda Baratinha, 
Matrícula n. 63.233 (CRI de Coronel Fabriciano) em área de 0,2080ha. O plantio 
das 260 mudas deverá ser realizado até o fim do período chuvoso do ano 
subsequente à concessão do adendo (abril/2026), devendo ser apresentado, à 
URA Leste Mineiro, relatório descritivo/fotográfico das ações realizadas, com fotos 
datadas e georreferenciadas, anualmente, todo mês abril. 

Durante a vigência 
do Certificado de 
LO n. 003/2018 

2. 

Apresentar, à URA Leste Mineiro, protocolo de formalização de processo 
administrativo de compensação florestal a que se refere o art. 75 (compensação 
minerária) da Lei Estadual nº 20.922/2013 c/c o Decreto Estadual nº 47.749/2019, 
perante o Instituto Estadual de Florestas (IEF), nos moldes da Portaria IEF nº 
27/2017, com comprovação à URA Leste Mineiro.  
 
Obs.: O empreendedor deverá atender a tempo e modo às exigências do órgão 
ambiental competente durante a análise da proposta apresentada objetivando não 
acarretar o arquivamento ou o indeferimento do processo administrativo. 

Até 180 (cento e 
oitenta) dias após 

a vigência da 
licença 

3. 
Apresentar à URA Leste Mineiro cópia do Termo de Compromisso referente à 
compensação ambiental descrita na Condicionante n 03. 

Até 30 (trinta) dias 
após a assinatura 

do Termo 

4. 
Comprovar, à URA Leste Mineiro, o aproveitamento socioeconômico do material 
lenhoso gerado a partir da supressão de vegetação nativa, tendo em vista a 
disposição do art. 21 do Decreto Estadual n° 47.749/2019. 

Até 150 (cento e 
cinquenta) dias ao 
final da supressão 

autorizada 

5. 
Informar ao órgão ambiental o início da fase de intervenção da PDE Sul do 
empreendimento. 

Em até 30 (trinta) 
dias após o início 
das intervenções 

ambientais 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da publicação da licença na Imprensa Oficial do 

Estado de Minas Gerais. 

** Os Relatórios de Cumprimento das Condicionantes deverão ser entregues junto aos autos do Processo 

SEI n. 1370.01.0012834/2021-42, mencionando o número do processo administrativo SIAM n. 

18432/2011/003/2018. 

Nos termos do Decreto Estadual nº. 47.383/2018, dever-se-á observar que:  
Art. 29 – Em razão de fato superveniente, o empreendedor poderá requerer a exclusão, a prorrogação do prazo 
para o seu cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante imposta, formalizando requerimento 
escrito, devidamente instruído com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, até o 
vencimento do prazo estabelecido na respectiva condicionante. 
Parágrafo único – A prorrogação do prazo para o cumprimento da condicionante e a alteração de seu conteúdo 
serão decididas pela unidade responsável pela análise do licenciamento ambiental, desde que tal alteração não 
modifique o seu objeto, sendo a exclusão de condicionante decidida pelo órgão ou autoridade responsável pela 
concessão da licença, nos termos do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º. 
Art. 30 – Excepcionalmente, o órgão ambiental poderá encaminhar à autoridade responsável pela concessão da 
licença solicitação de alteração ou inclusão das condicionantes inicialmente fixadas, observados os critérios 
técnicos e desde que devidamente justificado. 
Art. 31 – A contagem do prazo para cumprimento das condicionantes se iniciará a partir da data de publicação 
da licença ambiental. 

 

Parecer 51/2025 - continuação (121981391)         SEI 2090.01.0031766/2024-57 / pg. 34



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 
Belo Horizonte, 11 de setembro de 2025.

 
Pauta  nº da/SEMAD/ASSOC - SE.COPAM
Processo Nº 1370.01.0027951/2025-47

Pauta da 128ª Reunião Ordinária da
Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 26 de setembro de 2025, às 9h.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).
 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
 
3. Comunicado dos Conselheiros.
 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
 
5. Exame da Ata da 127ª RO do 29/08/2025.
 
6. Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de Ajustamento de Conduta. Apresentação:
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam).
 
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a
Licença de Operação - "Ampliação":
 
7.1 Viver Minas Mineração Ltda. - Lavra a Céu Aberto-Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e
de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e
minerais não metálicos; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Formulação de
adubos e fertilizantes - Campo Belo/MG - PA/SLA/Nº 12769/2025 - ANMs: 830.882/1992, 832.338/2006 e
833.354/2004 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM.
RETORNO DE VISTA pelo conselheiro Fernando Benício de Oliveira Paula representante da Associação
Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.
 
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de
Operação - “Ampliação”:
 
8.1 Mineração Maroto Diamantina Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Diamantina/MG - PA/SLA/Nº 1286/2024 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA JEQ. RETORNO DE
VISTA pelo conselheiro Fernando Benício de Oliveira Paula representante da Associação Ambiental e
Cultural Zeladoria do Planeta.

12/09/2025, 10:09 SEI/GOVMG - 122671756 - Pauta

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=912036634&infra… 1/3

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w


9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:
 
9.1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Implantação e operação de planta de filtragem de rejeitos,
atividade não listada - Conceição do Mato Dentro, Alvorada de Minas e Dom Joaquim/MG - PA/Nº
00472/2007/016/2019 - SEI/Nº 1370.01.0016943/2021-67 - Classe 6. Apresentação: URA JEQ. RETORNO DE
VISTA pelos conselheiros Heleno Maia Santos Marques do Nascimento representante do Instituto Heleno
Maia da Biodiversidade (IHMBio), Nathalia Luiza Fonseca Martins representante do Centro Industrial e
Empresarial de Minas Gerais (Ciemg), Francisco de Assis Lafetá Couto representante do Sindicato das
Indústrias Extrativas de Minas Gerais (Sindiextra) e Fernando Benício de Oliveira Paula representante da
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.
 
10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:
 
10.1 Viridis Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção; Pilhas de rejeito/estéril; Postos
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº
634/2025 - ANMs: 007.737/1959, 009.031/1966, 830.927/2016 e 830.113/2006 - Classe 6. Apresentação:
Diretoria de Gestão Regional (DGR).
 
11. Processo Administrativo para exame de Licença Previa concomitante com a Licença de instalação e a
Licença de Operação - “Ampliação”:
 
11.1 Britagem Três Irmãos Ltda. - Usinas de produção de concreto asfáltico; Britamento de pedras para
construção; Extração de rocha para produção de britas; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº
18241/2025 - ANM 832.165/2001 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).
Apresentação: URA TM.
 
12. Processos Administrativos para exame de Adendo à Licença de Operação:

12.1 Sandra Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de
revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos
minerários - Prudente de Morais/MG - PA/SLA/Nº 2112/2023 - ANM: 814.029/1968 - Classe 4 (Conforme Lei
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM.
 
12.2 Bemisa Holding S.A. - Lavra a céu aberto de minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais
(UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril; Ponto
de abastecimento de combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 18432/2011/003/2018 - SEI/Nº
1370.01.0012834/2021-42 - ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação URA LM.
 
13. Processo Administrativo para exame de Inclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva:
 
13.1 Romagran Romualdo Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento;
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não
metálicos; Canalização e/ou retificação de curso d’água - Jequeri e Pedra do Anta/MG - PA/SLA/Nº
1865/2023 - SEI/Nº 2090.01.0006277/2025-42 - ANM: 833.682/2007 - AIA/Nº 1370.01.0032520/2023-74 -
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM.
 
14. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença de Operação Corretiva:
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14.1 Vale S.A./Mina Córrego do Feijão - Outras formas de destinação de resíduos não listadas ou não
classificadas; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel,
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto
agrotóxicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários;
Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Canalização e/ou retificação de curso
d’água; Estação de tratamento de água para abastecimento; Dragagem para desassoreamento de corpos
d’água; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados
ou não classificados; Central de armazenamento temporário e/ou transferência de resíduos Classe I
perigosos; Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da
construção civil e volumosos; e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº
00245/2004/052/2019 - ANMs: 831.689/2002, 837.518/1993, 832.305/2002 e 931.344/2005 - Classe 6.
Apresentação: Diretoria de Gestão Regional (DGR).

 
15. Assuntos gerais.
 
16. Encerramento.
 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 11/09/2025, às
17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 122671756
e o código CRC 0AFFAD08.

Referência: Processo nº 1370.01.0027951/2025-47 SEI nº 122671756
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EDITAL DE CHAMAMENTO

O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 016/2023, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 11/05/2023, tendo em 
vista o disposto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e considerando as infrutíferas tentativas de citação, 
por estar em lugar incerto e não sabido, INTIMA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor MAURICIO R. RODRIGUES - MASP 1.35x.
x42-0​, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na Cidade Administrativa, localizada na Rod. Papa João Paulo II, 4143 
- Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-900, telefone 3915-9735, 
no horário de 8:00 às 16:00, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu 
respectivo indiciamento e apresentar suas alegações finais de defesa 
para o fato que lhe é atribuído, que caracterizam, em tese, conforme 
portaria inaugural, infração aos artigos 216, incisos incisos V e VI, c/c 
artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência 
no artigo 250, incisos I, II e V, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos 
I, III ou VI do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 
47.788/2019. Findada as publicações sem manifestação, será nomeado 
Defensor Dativo para confecção da defesa escrita. Considerando que 
o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI), sob o número 1520.01.0005233/2023-51, o servidor 
ou o advogado legalmente constituído poderá, de maneira alternativa, 
e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo e-mail: 
comissaoter74@gmail.com, no prazo acima assinalado, para receber as 
devidas orientações relativas ao necessário cadastramento no SEI, bem 
como apresentar sua defesa escrita. Após o cadastramento, o servidor 
e seu representante legal, se constituído, obterão acesso eletrônico a 
todos os atos processuais, podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa 
final, provas e outras manifestações. A presente publicação torna válida 
e eficaz esta citação, para todos os fins legais, e, portanto, a tramitação 
processual prosseguirá independentemente de manifestação do servidor 
ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2025.
Bruno Fernandes Rodrigues

Masp.: 1.208.292-1
Presidente da Comissão

11 2123129 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Wandir Oliveira Morais Filho, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
247/2025, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
01/05/2025, tendo em vista o disposto no artigo 225, parágrafo único, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e considerando as infrutíferas 
tentativas de intimação, INTIMA o servidor DIOGO G. SASSO – 
MASP 1.44x.x80-9, ocupante do cargo de Policial Penal, lotado no 
Centro de Remanejamento do Sistema Prisional - Juiz de Fora, unidade 
integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
a fim de tomar ciência da instauração e se fazer presente perante às 
apurações, bem como ser ouvido em sala reservada sobre os fatos e 
a fim de operar, com plenitude, os seus direitos petrificados no art. 5º, 
LV da CFRB/88, sob pena de REVELIA: e designação de defensor 
“ex-officio”, ficando a comissão à disposição através do endereço Rua 
Filadelfo Souza Pinto, Nº 141, Bairro Nova Divinéia CEP: 38.613-
080 - Unaí - MG, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, endereço 
eletrônico e telefone: nucadcorregedoria@gmail.com, telefone (38) 
3676-9707, para dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. 
Desta forma, fica intimado o processado abaixo relacionado pelo 
presente mandado. INTIMADO DIOGO G. SASSO – MASP 1.44x.
x80-9 – PROCESSADO no PAD 247/2025.

Unaí, 03 de setembro de 2025.
Wandir Oliveira Moiras Filho

Masp: 1.382.826-4
Presidente da comissão

03 2120148 - 1

QUINQUÊNIO – ATO Nº 952/2025.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es) abaixo:
MASP 1078766-1, AUGUSTO CHAVES DA COSTA, PP, III/F, 
referente ao 5º quinquênio, a contar de 02/08/2025.
MASP 1233431-4, ALDERICO NICEZIO COSTA, PP, II/D, referente 
ao 4º quinquênio, a contar de 05/08/2025.
MASP 1078971-7, DAVSON DE SOUZA GUIMARAES, PP, II/D, 
referente ao 5º quinquênio, a contar de 26/08/2025.
MASP 905187-1, CLEITON MARQUES CAETANO, AEDS, III/A, 
referente ao 7º quinquênio, a contar de 24/08/2025.
MASP 381606-3, JULIO CESAR WOLFF, PP, III/J, referente ao 6º 
quinquênio, a contar de 04/08/2025.
MASP 1078953-5, PAULO DE TARSO ELER, PP, III/F, referente ao 5º 
quinquênio, a contar de 22/08/2025.
MASP 1072984-6, KENIA GARCIA, ANEDS, III/B, referente ao 5º 
quinquênio, a contar de 11/08/2025.
MASP 380308-7, WALTER ANTONIO DA SILVA JUNIOR, PP, III/J, 
referente ao 6º quinquênio, a contar de 13/08/2025.
MASP 903485-1, SILVIO DE OLIVEIRA LIMA, AEDS, V/J, referente 
ao 8º quinquênio, a contar de 20/06/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 2123492 - 1

ATO 00949/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONALCONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5000358-32.2019.8.13.0241, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1120369-2 ROMEU LUCIANO CORDEIRO,em prorrogação, 
a contar de 17/08/2025.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel BMSecretário de 

Estado Adjunto(Respondendo pela Secretaria de 
Estado de Justiça e SegurançaPública)

11 2122998 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA o ex-servidor EDER DIAS REIS, MASP: 1355717-8, ou seu 
procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) 
e última publicação deste edital, manifestar-se sobre o Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0175894/2024-38, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, em 
tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA 
e CITA o ex-servidor MILTON JUNIO RODRIGUES DA ROSA, 
MASP: 1369508-5, ou seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital, manifestar-se 
sobre o Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175867/2024-
88, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que 
caracterizam, em tese, recebimento indevido.
A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, 
das 08h00 às 16h00, ou e-mail (crvpi@seguranca.mg.gov.br), ou via 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 
5º andar, Estação M05.0779.
O não atendimento ao presente chamamento acarretará a aplicação dos 
efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 
46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
03 2120077 - 1

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o 
art. 219 da Lei nº 869/1952 c/c art. 1º, inciso II, do Decreto nº 48.928 
de 24/10/2024, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
072/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 20 de março 
de 2021, bem como no Parecer nº 580/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2025, aplica a penalidade DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO aos processados GLEDSON MOREIRA DA SILVA - MaSP 
1.298.484-5, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, DENER 
REZENDE DA CRUZ CARNEIRO - MaSP 1.388.257-6, ocupante 
do cargo de Policial Penal, admissão 1, RICARDO LEONARDO DA 
SILVA NASCIMENTO - MaSP 1.454.040-5, ocupante do cargo de 
Policial Penal, admissão 1, LUCIANO MACIEL DE PAULA - MaSP 
1.284.827-1, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, e DENIS 
WELLINTON DE SOUZA - MaSP 1.450.324-7, desligado do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados no Presídio de 
Pouso Alegre I, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso 
VI, por inobservância do disposto nos art. 216, incisos V e VI, c/c art. 
245, parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 250, inciso IV, todos da 
Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação nas 
pessoas dos processados acima qualificados e do advogado Antônio 
Salvo Moreira Neto OAB/MG 84.939. Conforme art. 55, da Lei 
Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel. BM

Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o 
art. 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019 e c/c art. 1º, inciso 
II, do Decreto nº 48.928/2024 de 24/10/2024; considerando o que 
consta no Processo Disciplinar Simplificado instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS Nº 012/2021, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 20 de março de 2021, bem como no Parecer 
581/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2025, converte o ato de 
desligamento em penalidade de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO para o processado JEFFERSON VASCONCELOS SILVA 
- MaSP 1.370.099-2, ex prestador de serviço na função de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio de Pouso 
Alegre I, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso VI, 
por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 
245, parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 250, inciso IV, todos da 
Lei Estadual nº 869, de 1952. Ainda, ARQUIVA os autos em face de 
NIVALDO JUSTINO DE SOUZA - MaSP 1.329.842-7, ex prestador 
de serviço na função de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, também lotado no Presídio de Pouso Alegre I à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do advogado Antônio Salvo Moreira Neto OAB/
MG 84.939. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel. BM

Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o 
art. 219 da Lei nº 869/1952, considerando o que consta no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-
SEJUSP/PAD Nº 202/2021, com extrato publicado no Diário Oficial 
datado de 12 de junho de 2021, bem como no Parecer nº 645/CGE/
CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente 
processo instaurado em face de MARCELO SILVA RAMALHO - 
MaSP 1.080.076-1, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, 
lotado no Presídio de Jaboticatubas I à época dos fatos. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa do processado acima 
qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 10 de setembro de 2025.
Edgard Estevo da Silva, Cel. BM

Secretário de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública
11 2123404 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Cristiano Augusto Vieira Dias, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 324/2025, conforme PORTARIA/NUCAD/ CSet - SEJUSP/PAD 
Nº 324/2025, publicada no Minas Gerais de 30 de maio de 2025, 
tendo em vista o disposto no artigo 225, parágrafo da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente mandado, 
para, querendo, comparecer às audiências das testemunhas a serem 
realizadas em 30/09/2025 (Terça-feira) às 09h, 10h, 11h e 14h, bem 
como comparecer em seu INTERROGATÓRIO que será realizado na 
mesma data às 15h, por modalidade de videoconferência através da 
sala de reuniões do google meet, no link (meet.google.com/pvo-powg-
sau), ficando a comissão à disposição através do endereço de e-mail: 
corregedoria17risp@gmail.com para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
fornecer orientações. Desta forma, fica intimado o processado abaixo 
relacionado pelo presente mandado. SERVIDOR PROCESSADO: 
FABRICIO C. F. DE SOUSA - MASP: 1.38x.x30-8.

Pouso Alegre, 03 de setembro de 2025.
Cristiano Augusto Vieira Dias

MASP: 1.357.838-0
Presidente da Comissão

04 2120765 - 1

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ATO N° 953/2025.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art.113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 CR/1988, 
ao(s) servidor(es):
MASP 381606-3, JULIO CESAR WOLFF, a contar de 04/08/2025, 
referente ao cargo PP, III/J.
MASP 380308-7, WALTER ANTONIO DA SILVA JUNIOR, a contar 
de 13/08/2025, referente ao cargo PP, III/J.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art.113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 CR/1988, na 
forma estabelecida pela ECE nº 104, de 2020 ao servidor:
MASP 1078954-3, RITA AUGUSTA BARROS MENDES, a contar de 
28/07/2025, referente ao cargo PP, II/D.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 2123495 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos 1) Analog Transportes 
Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos - 
Araguari/MG - PA nº 35711/2025, Classe 1. 2) Jose Generoso Lenza 
- Extração de Argila Usada na Fabricação de Cerâmica Vermelha - 
Araguari/MG- PA nº 35905/2025, Classe 2.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
11 2123057 - 1

Pauta da 103ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 24 de setembro de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 102ª RO da CAP de 27/08/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva - “ Ampliação”:
6.1 Tamio Sekita / Lote nº 29 da Área do PADAP, Parte do Lote 29 
do PADAP, Fazenda Bateia, cognominada “Fazenda São João e 
Ferreiros”, Fazenda São João e Ferreiros, doravante cognominada 
Fazenda Rubi/Gleba B, Fazenda Morro Branco - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Silvicultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura;  
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes -  Rio Paranaíba/MG - PA/SLA/Nº 7570/2025 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA TM.
7. Assuntos gerais. 
8. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

11 2123455 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro, torna público o ARQUIVAMENTO do processo abaixo 
identificado: 1) Licença de Operação (LAC1): *Pirapitinga Ltda.- 
Pirapitinga Participações Ltda./Fazenda Pirapitinga – Mat. 12.171, 
12.172, 12.173, 12.174, 12.175 e 16.214 - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. - Canápolis/
MG, PA/SLA nº 24265/2025, Classe 4. Protocolo para Autorização de 
Intervenção Ambiental Vinculado SEI nº 2100.01.0025129/2022-41; 
Motivo: Área Diretamente Afetada já foi alvo de EIA RIMA e hoje é 
enquadrada como LAS Cadastro, conforme DN 258/2025.

(a)Bruno Neto de Ávila,
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
11 2122993 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Lwart 
Soluções Ambientais S.A. -Central de armazenamento temporário e/ou 
transferência de resíduos Classe I perigosos - Araguari/MG - PA/SLA 
nº 35925/2025, Classe 3.

(a) Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
11 2123058 - 1

Pauta da 205ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de setembro de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 204ª RO de 28/08/2025.
6. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:
6.1 Arcelormittal Brasil S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - João 
Monlevade/MG - PA/CAP/Nº 720.560/2021 - AI/Nº 233.727/2020. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.RETORNO 
DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia Wanderley 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), João Augusto de Pádua Cardoso representante da Comissão 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais (ALMG), Neide Nazaré de Souza 
representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta, 
Henrique Damásio Soares representante da Federação da Agricultura 
e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram).
6.2 Agro Alimentos Ferreira Ltda. - Abate de animais de pequeno porte 
(aves, coelhos, rãs, etc.) - Igaratinga/MG - PA/CAP/Nº 680.617/2019 
- AI/Nº 218.347/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.RETORNO DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel 
Ladeia Wanderley representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante 
do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG) e Neide Nazaré de Souza representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.
6.3 Consórcio UHE Guilman Amorim - Sistemas de geração de 
energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica - CGH - 
Antônio Dias/MG - PA/CAP/Nº 743.970/2021 - AI/Nº 218.332/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.RETORNO 
DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia Wanderley 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro 
de Mineração (Ibram), Henrique Damásio Soares representante da 
Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
(Faemg), Neide Nazaré de Souza representante da Associação 
Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta e Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG).

6.4 Lavanderia Cinco Estrelas Ltda. - Facção e confecção de roupas, 
peças de vestuário e artefatos diversos de tecidos com lavagem, 
tingimento e outros acabamentos - São João Nepomuceno/MG - PA/
CAP/Nº 726.069/2021 - AI/Nº 218.381/2019. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam.RETORNO DE VISTA pelos conselheiros 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) e Adriano 
Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário 
de Minas Gerais (CMI-MG).
7. Processo Administrativo para exame do Recurso ao Indeferimento de 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação - “Ampliação”:
7.1 Fazenda Bela Vista Agropecuária Ltda./Fazenda Bela Vista 
- Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - 
Lassance/MG - PA/SLA/Nº 1769/2023 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0044648/2023-90 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.RETORNO DE 
VISTA pelos conselheiros Henrique Damásio Soares representante 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
(Faemg), Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) e João 
Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração 
(Ibram).
8.Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame e deliberação:
8.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam que estabelece normas, 
diretrizes e critérios para nortear a conservação, restauração e uso 
sustentável da biodiversidade e serviços ecossistêmicos em Minas 
Gerais, com base no documento: "Áreas Prioritárias: Estratégias para 
Conservação da Biodiversidade e dos Ecossistemas de Minas Gerais - 
PSCRMG”. Apresentação: Instituto Estadual de Florestas (IEF).
9. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:
9.1 Indústria e Comércio de Alimentos Iana Ltda. - Avicultura - 
Itanhandu/MG - PA/CAP/Nº 731.350/2021 - AI/Nº 227.764/2020. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
9.2 Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. - Base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos 
- Betim/MG - PA/CAP/Nº 726.062/2021 - AI/Nº 218.375/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
9.3 LM Came Indústria e Comércio Ltda. - Serralheria, fabricação 
de esquadrias, tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos 
e de artigos de caldeireiro - São Joaquim de Bicas/MG - PA/CAP/Nº 
726.499/2021 - AI/Nº 218.382/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.
9.4 Magnesita Mineração S.A. - Extração e Beneficiamento de argila 
- Uberaba/MG - PA/CAP/Nº 678.664/2019 - AI/Nº 109.154/2018. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
9.5 Minérios Nacional S.A. - Lavra e Beneficiamento de minério de 
ferro - Rio Acima/MG - PA/CAP/Nº 510.231/2018 - AI/Nº 9.489/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
9.6 SAFM Mineração Ltda. - Lavra de Minério de Ferro - Itabirito/
MG - PA/Nº 18804/2009/006/2015 - PA/CAP/Nº 748.071/2022 - AI/
Nº 66.355/2014. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
9.7 Schak Elétrica Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. - 
Serviço Galvanotécnico - Contagem/MG - PA/CAP/Nº 678.508/2019 
- AI/Nº 214.155/2019. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

11 2123388 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta- 
audiência e na Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
- URA NOR, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consulta- audiência, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação(*1).

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Noroeste - URA NOR.
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Alberto Pinheiro Marra/
Fazenda Boa Sorte - Mat. 26.319 e 27.523 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Buritizeiro/MG. Processo: 36659/2025 - Classe 1.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Agropel 
Agropecuaria Petroll Ltda/Fazenda Rio Grande, Floretal Sanigel e 
Piripiri - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime de confinamento - Paracatu/MG. Processo 
36694/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

11 2123471 - 1

Pauta da 128ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 26 de setembro de 2025, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias (CMI).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 127ª RO do 29/08/2025.
6. Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de 
Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - "Ampliação":
7.1 Viver Minas Mineração Ltda.- Lavra a Céu Aberto-Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Unidade de Tratamento de 
Minerais (UTM), com tratamento a seco;Formulação de adubos e 
fertilizantes - Campo Belo/MG - PA/SLA/Nº 12769/2025 - ANMs: 
830.882/1992, 832.338/2006 e 833.354/2004 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. 
RETORNO DE VISTA pelo conselheiro Fernando Benício de Oliveira 
Paula representante da Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do 
Planeta.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”:
8.1 Mineração Maroto Diamantina Ltda. - Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento - Diamantina/MG - PA/SLA/
Nº 1286/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: URA JEQ. RETORNO DE VISTA pelo 
conselheiro Fernando Benício de Oliveira Paula representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta. 9. Processo 
Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:
9.1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Implantação 
e operação de planta de filtragem de rejeitos, atividade não listada - 
Conceição do Mato Dentro, Alvorada de Minas e Dom Joaquim/
MG - PA/Nº 00472/2007/016/2019 - SEI/Nº 1370.01.0016943/2021-
67 - Classe 6. Apresentação: URA JEQ. RETORNO DE VISTA 
pelos conselheiros Heleno Maia Santos Marques do Nascimento 
representante do Instituto Heleno Maia da Biodiversidade (IHMBio), 
Nathalia Luiza Fonseca Martins representante do Centro Industrial e 
Empresarial de Minas Gerais (Ciemg), Francisco de Assis Lafetá Couto 
representante do Sindicato das Indústrias Extrativas de Minas Gerais 
(Sindiextra) e Fernando Benício de Oliveira Paula representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250912031944018.
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10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:
10.1 Viridis Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), 
com tratamento a úmido; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e 
não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 
de construção de barramento para contenção; Pilhas de rejeito/
estéril; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Poços de Caldas/
MG - PA/SLA/Nº 634/2025 - ANMs: 007.737/1959, 009.031/1966, 
830.927/2016 e 830.113/2006 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
GestãoRegional(DGR).
11. Processo Administrativo para exame de Licença Previa 
concomitante com a Licença de instalação e a Licença de Operação 
- “Ampliação”:
11.1 Britagem Três Irmãos Ltda. - Usinas de produção de concreto 
asfáltico; Britamento de pedras para construção; Extração de rocha 
para produção de britas; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e 
não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) 
em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 
de construção de barramento para contenção - Uberlândia/MG - PA/
SLA/Nº 18241/2025 - ANM 832.165/2001 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
12. Processos Administrativos para exame de Adendo à Licença de 
Operação:
12.1 Sandra Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Prudente de Morais/MG - PA/SLA/Nº 2112/2023 - ANM: 
814.029/1968 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA CM.
12.2 Bemisa Holding S.A. - Lavra a céu aberto de minério de ferro; 
Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril; 
Ponto de abastecimento de combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 
18432/2011/003/2018 - SEI/Nº 1370.01.0012834/2021-42 - ANM: 
832.216/2002 - Classe 6. Apresentação URA LM.
13. Processo Administrativo para exame de Inclusão de Condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
13.1 Romagran Romualdo Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Canalização e/ou retificação de curso d’água - Jequeri e Pedra 
do Anta/MG - PA/SLA/Nº 1865/2023 - SEI/Nº 2090.01.0006277/2025-
42 - ANM: 833.682/2007 - AIA/Nº 1370.01.0032520/2023-74 - 
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA ZM.
14. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
14.1 Vale S.A./Mina Córrego do Feijão - Outras formas de destinação 
de resíduos não listadas ou não classificadas; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, 
papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados 
com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Implantação ou duplicação de rodovias 
ou contornos rodoviários; Canalização e/ou retificação de curso 
d’água; Estação de tratamento de água para abastecimento; Dragagem 
para desassoreamento de corpos d’água; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados; Central de armazenamento temporário 
e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos; Áreas de triagem, 
transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos 
da construção civil e volumosos; e Pilhas de rejeito/estéril - Minério 
de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 00245/2004/052/2019 - ANMs: 
831.689/2002, 837.518/1993, 832.305/2002 e 931.344/2005 - Classe 6. 
Apresentação: Diretoria de GestãoRegional(DGR).
15. Assuntos gerais.
16. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

11 2123578 - 1

Pauta da 95ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 
(CIF) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam). Data: 24 
de setembro de 2025, às 14h. Endereço virtual da reunião: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 94ª RO de 27/08/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Ambiental 
Simplificada:
6.1 Patrimar Vale dos Cristais Empreendimentos Imobiliários SPE 
Ltda. - Atividades e empreendimentos residenciais multifamiliar, 
comerciais ou industriais previstos no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 
de 2006, desde que sujeitos ao licenciamento ambiental estadual nos 
termos da Deliberação Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 
2018; Estação de tratamento de esgoto sanitário - Nova Lima/MG - PA/
SLA/N° 99/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: URA CM.
7. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
7.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa/MG - 
Estação de tratamento de esgoto sanitário - Varginha/MG - PA/SLA/Nº 
4867/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA SM.
8. Processo Administrativo para exame de Alteração/Exclusão de 
condicionantes da Licença de Operação Corretiva:
8.1 Anel Imobiliária Ltda./CGH São José - Linhas de transmissão de 
energia elétrica; Central Geradora Hidrelétrica - CGH - Divinópolis/
MG - PA/N° 18681/2018/001/2018 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0024684/2021-95 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ASF.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
11 2123546 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) ETS - Engenharia, Tecnologia e Serviços S.A., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Contagem/MG, Processo nº 
36704/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Transferência de Titularidade de Licença Ambiental, LAT (LOC), 
Fleurs Global, unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a úmido; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro; 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Raposos/MG, certificado 
nº 284, Processo nº 284/2022, classe 6. Válida até 30/07/2030, do 
responsável Fleurs Global, CNPJ 31.288.446/0001-97, para o novo 
titular Passos Participações S/A, CNPJ: 47.941.341/0001-25.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
11 2123403 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 06 (seis) anos:
1. Adriano Mateus dos Santos & Cia Ltda., Usinas de produção de 
concreto comum, Santa Rita do Sapucaí/MG, PA nº 19410/2025, 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- LAC 2 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Manganês 
Congonhal Ltda., Pilhas de rejeito/estéril, Congonhal/MG, PA nº 
1282/2024, Classe 4. Motivo: Não atendimento às informações 
complementares.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS Cadastro - Licença Ambiental Simplificada: 1. Luiz Marcos 
Pereira Goulart, Processamento ou reciclagem de sucata, Pedralva/
MG, Processo SLA nº 420/2024, Classe 2. Motivo: A pedido do 
empreendedor. 2. Dutra Petra Marmoraria Ltda., Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Campo Belo/MG, Processo 
SLA nº 202/2022, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
11 2123535 - 1

Pauta da 113ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual 
de Política Ambiental (Copam) Data: 23 de setembro de 2025, às 
14h Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e 
de Áreas Protegidas (CPB).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 112ª RO de 26/08/2025.
6. Novo módulo do GTAC - Sistema de Gestão de Termos de 
Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio 
Ambiente (Feam).
7. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental, 
nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000:
7.1 Décio Bruxel/Fazenda Saco da Tapera - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Canais de irrigação; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação;  Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/
ou tratamento de sementes; Barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura - São Romão/MG - PA/SLA/Nº 3446/2021 - SEI/Nº 
2100.01.0025159/2023-04 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
7.2 Brascan Empreendimentos Florestais Ltda./Fazenda Santa Rita 
A, B e C - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada - Olhos D’água/MG - PA/
SLA/Nº 2673/2021 - SEI/Nº 2100.01.0046593/2022-88 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
7.3 EBDE Energia S.A./PCH Emparedado Alto - Sistemas de geração 
de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica (CGH) - 
Peçanha e São Pedro do Suaçuí/MG - PA/SLA/Nº 1089/2023 - SEI/
Nº 2100.01.0046419/2024-27 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
7.4 PBX Mineração Ltda./Filial Passa Tempo - Lavra a céu aberto 
- Minério de Ferro; Unidade de Tratamento de minérios (UTM), 
com tratamento a seco; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro 
- Passa Tempo e Oliveira/MG - PA/SLA/Nº 4387/2022 - SEI/Nº 
2100.01.0007182/2025-86 - Classe 2. Apresentação: GCARF/IEF.
8. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
8.1 Black Stone Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento/ Pilha de rejeito-estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento - Tabuleiro/MG - ANM: 832 970/2011 
- SEI/Nº 2100.01.0039476/2021-93 - Classe 2. Apresentação: URFBio 
Mata. 
8.2 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Perdões 
- UHE Funil - Linha de Distribuição de energia elétrica - Perdões e 
Ribeirão Vermelho/MG - SEI/Nº 2100.01.0006392/2025-76 - Classe: 
Não passível. Apresentação: URFBio Sul.
8.3 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Capitólio 
1 - Piumhi 2, 138 kV - Linha de Distribuição de energia elétrica - 
Capitólio/MG - SEI/Nº 2100.01.0016064/2025-56 - Classe: Não 
passível. Apresentação: URFBio Sul.
8.4 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais – DER-MG - Rodovia Municipal - Trecho: CJC 080 (Bairro 
São Luiz) - CJC 350 (Bairro Alto Alegre - Acesso à Danone) - 
Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários 
- Jacutinga/MG - Compensação Florestal da Mata Atlântica - SEI/
Nº 2300.01.0000218/2019-70 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Sul.
8.5 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) 
Itaúna 1 - Pará de Minas 2 - Itaúna e Pará de Minas/MG - PA/
Nº 2100.01.0026586/2024-78 - Processo de Compensação SEI/Nº 
2100.01.0013450/2025-18 - Classe: Não passível. Apresentação: 
URFBio Norte.
8.6 Vale S.A. - Intervenção Ambiental Emergencial Com Supressão de 
Vegetação para Execução de Sondagens de Obras na Pilha de Depósito 
de Estéril Denominada PDE Nordeste - Lavra a céu aberto - Atividades 
ou empreendimentos não listados ou não enquadrados em outros 
códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária nativa 
pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado 
de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 
11.428/2006, exceto árvores isoladas - Barão de Cocais e Caeté/MG - 
PA/SLA/Nº 1952/2023 -  Classe 4. Apresentação: DGR/PLS.
9. Processos Administrativos para exame de compensação ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
9.1 Mineração Ferro Puro Ltda. - Lavra a céu aberto com tratamento a 
úmido - Minério de ferro; Lavra a céu aberto sem tratamento - minerais 
não metálicos (ocre); Obras de Infraestrutura (pátios de resíduos e 
produtos e oficinas) e Pilhas de rejeito/estéril - Santa Bárbara/MG - 
SEI/Nº 2100.01.0057241/2021-06 - PA/Nº 24462/2009/001/2010 - 
Classe 3. Apresentação: URFBio Rio Doce. 
9.2 Lebourg e Cia Ltda. (Pedreira São José) - Extração de rocha para 
produção de britas -  Ressaquinha/MG - SEI/Nº 2100.01.0010922/2025-
83 - ANMs: 830.507/1982 e 831.293/2015 -  Classe 4. Apresentação: 
URFBio Sul.
9.3 Yara Brasil Fertilizantes S.A. - Lavra de rocha fosfática localizada 
no depósito mineral denominada cava “C”; Deposição do estéril; 
Transporte do minério e também o seu beneficiamento mineral - 
Lagamar/MG - PA/Nº 00043/1984/017/2015 - ANM: 815072/1974 -  
Processo de compensação SEI/Nº 2100.01.0005721/2024-57 - Classe 
6. Apresentação: URFBio Norte. 
9.4 Salitre Fertilizantes Ltda. - Barragem de rejeitos, pilha de 
estéril e os extravasores da barragem - Serra do Salitre/MG - 
PA/Nº 9039/2005/001/2006; PA/Nº 9039/2005/002/2006; PA/
Nº 09039/2005/003/2010; PA/Nº 09039/2005/004/2012; PA/
Nº 09039/2005/003/; PA/Nº 09039/2005/004/2012 - ANMs: 
830.373/1995 e 830.374/1995 - Processo de compensação SEI/Nº 
2100.01.0033366/2024-57 - Classe4. Apresentação: URFBio Norte. 
10. Planos de Trabalho para destinação de recursos de compensação 
ambiental para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
10.1 Pedreira Um Ltda. - Extração de rocha para produção de britas 
com tratamento; Britamento de pedras para construção; Pilhas de 
rejeito/estéril e Ponto de abastecimento - Coronel Fabriciano/MG - PA/
Nº 18467/2012/001/2013 - Compensação aprovada conforme Processo 
SEI/Nº 2100.01.0011193/2020-56 - Plano de trabalho tramitado no 
Processo SEI/Nº 2100.01.0032775/2025-06 - Classe 4. Apresentação: 
URFBio Rio Doce. 

10.2 Mineração Santiago Ltda. - PA/Nº 00175/1997/006/2007 - 
Compensação aprovada no Processo SEI/Nº 2100.01.0010122/2022-
61 - Plano de trabalho tramitado no Processo SEI/Nº 
2100.01.0010122/2022-61 - Classe 3. Apresentação: URFBio 
Metropolitana.
11. Planos de Manejo de Unidades de Conservação, nos termos do inc. 
IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016: 
11.1 Plano de Manejo da Estação Ecológica Estadual de Água Limpa 
(EEAL) - SEI/Nº 2100.01.0042912/2024-44 - Cataguases/MG. 
Apresentação: GCMUC. RETORNO DE VISTA pelos conselheiros 
Nathalia Luiza Fonseca Martins representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg); Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI) e Giovanne Oliveira Costa Sousa representante do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Minas Gerais (Senar/
MG).
11.2 Revisão pontual do Plano de Manejo do Parque Estadual da Lapa 
Grande - Paulinho Ribeiro (PELG) - Montes Claros/MG - SEI/Nº 
2100.01.0037604/2024-91. Apresentação GCMUC.
12. Processo Administrativo para criação de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN para análise, discussão e deliberação nos 
termos do art. 13, inc. IX do Decreto Estadual nº 46.953/2016:
12.1 RPPN Quinta da Matriculada - Proprietários: Daniel da Motta 
Barrote e Marília Regina Rodrigues Barrote - Área Proposta: 9,00 ha. 
- Diamantina/MG - SEI/Nº 2100.01.0019733/2025-30. Apresentação: 
URFBio Jequitinhonha.
13. Processo Administrativo para exame de Reconsideração ao Recurso, 
conforme dispõe os §§ 4º e 5º, do art. 7º, do Decreto nº 45.175/2009:
13.1 Ferroeste Industrial Ltda. / Ferroeste | Fazenda Godinho e 
Marapuamas - Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Pontos de abastecimento; 
Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias - Turmalina e Leme do Prado/MG - 
PA/SLA/Nº 3272/2021 - SEI/Nº 2100.01.0042703/2022-67 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
14. Assuntos gerais. 
15. Encerramento.

Breno Esteves Lasmar
Presidente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
11 2123584 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Auto Posto Marabá Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Patos 
de Minas/MG, PA nº. 36098/2025, Classe 2.

(a) Ana Carolina Silva Brito
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba.
11 2123241 - 1

Pauta da 105ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) Data: 25 
de setembro de 2025, às 9h. Endereço virtual da reunião: https://www.
youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 104ª RO de 28/08/2025.
6. Processo Administrativo para exame de Alteração/Inclusão de 
condicionantes da Renovação da Licença de Operação:
6.1 Diamed Latino América Ltda./Bio-Rad Laboratórios Brasil Ltda. - 
Fabricação de produtos para diagnósticos com sangue e hemoderivados, 
farmoquímicos (matéria-prima e princípios ativos), vacinas, produtos 
biológicos e /ou aqueles provenientes de organismos geneticamente 
modificados - Lagoa Santa/MG - PA/N° 11407/2004/001/2025 - 
Processo Híbrido SEI/N° 1370.01.0011072/2021-86 - Classe 5. 
Apresentação URA CM. RETORNO DE VISTA pelas conselheiras 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) e Ana Luisa Coimbra 
Ferreira representante da Associação das Indústrias Sucroenergéticas 
de Minas Gerais (Siamig).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
7.1 Valgroup RJ Indústria de Embalagens Rígidas Ltda. - Moldagem de 
termoplástico não organoclorado - Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº 
7387/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA SM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
8.1 Laticínios Mutumilk Ltda. - Fabricação de produtos de laticínios, 
exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de leite 
em instalações industriais e/ou envase de leite fluido; Secagem e/ou 
concentração de produtos alimentícios, inclusive leite e soro de leite 
- Mutum/MG - PA/SLA/Nº 985/2025 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação URA LM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
9.1 SDS Siderúrgica Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; Produção 
de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive 
a partir de reciclagem; Sistema de geração de energia termelétrica 
utilizando combustível não fóssil; Reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados; Central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/
Nº 5466/2020 - Classe 6. Apresentação: DGR/PLS.
10. Processos Administrativos para exame de Adendo à Renovação da 
Licença de Operação:
10.1 McLaw do Brasil Ltda. - Reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados; Produção de 
substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, 
organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento 
do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - 
Arceburgo/MG - PA/SLA/Nº 953/2024 - Classe 5. Apresentação: URA 
SM.
10.2 XCMG Brasil Indústria Ltda. - Fabricação de máquinas em geral 
e implementos agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos 
- Pouso Alegre/MG - PA/Nº 28273/2011/005/2019 - Processo Híbrido 
SEI/Nº 1370.01.0029841/2021-51 - Classe 5. Apresentação: URA SM.
11. Processo Administrativo para exame de Exclusão de condicionante 
da Renovação da Licença Operação:
11.1 Contagem Indústria Comércio de Espumas e Colchões Ltda. - 
Fabricação de móveis estofados ou de colchões, com fabricação de 
espuma - Contagem/MG - PA/N° 01887/2004/005/2015 - Processo 
Híbrido SEI/N° 1370.01.0037625/2021-82 - Classe 6. Apresentação 
URA CM.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Arthur Ferreira Rezende Delfim
Presidente da Câmara de Atividades Industriais

11 2123556 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) da 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 00545 publicada dia 09/11/2023, que 
indeferiu o processo nº. 04790 de 21/03/2013. Requerente: Mineral 
do Brasil Ltda. CNPJ: 17.246.638/0001-00. Curso d’água: Ribeirão 
Ferro Carvão. Motivo: Conforme no art. 38 do Decreto Estadual nº 
47.866/2020. Município: Mário Campos – MG.

Cancela-se a portaria nº 00546 publicada dia 09/11/2023, que 
indeferiu o processo nº. 22927 de 30/08/2017. Requerente: Mineral 
do Brasil Ltda. CNPJ: 17.246.638/0001-00. Curso d’água: Ribeirão 
Ferro Carvão. Motivo: Conforme no art. 38 do Decreto Estadual nº 
47.866/2020. Município: Mário Campos – MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00148 publicada dia 
15/02/2022. Requerente: Maria Bernadete de Matos Loureiro. CPF: 
***.883.736-**. Curso d’água: Córrego das Pedras. Motivo: Conforme 
consta do artigo 1º, §1º, III da Portaria Igam n. 29/2018. Município: 
Curvelo – MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00891 publicada dia 
10/06/2020. Requerente: Viação Sidon Ltda. CNPJ: 17.168.634/0001-
50. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: conforme consta do artigo 1º, 
§1º, III da Portaria Igam nº 29/2018. Município: Ibirité – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA CENTRAL METROPOLITANA. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2025.

11 2123424 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0034583/2024, Usuário: Rodrigo César Silvério, Prata, 
Deferido, Portaria nº 19.01.0032492.2025, *Processo nº 02048/2024, 
Usuário: Juliana Lourenço Nunes Guimarães, Rio Paranaíba, Indeferido, 
Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000230.2025, 
*Processo nº 02045/2024, Usuário: Hermes de Deus Mendonça, Lagoa 
Formosa, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000229.2025, *Processo nº 01897/2024, Usuário: Alessandro 
Zampiroli, Patrocínio, Deferido, Portaria nº 19.01.0032541.2025, 
*Processo nº 01726/2024, Usuário: Carlos Henrique Aguiar Oliveira, 
Ibiá, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000228.2025, *Processo nº 01892/2024, Usuário: Teotônio Bia 
Tobias Franca, Guarda-Mor, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0031945.2025, *Processo nº 01724/2024, Usuário: Cassio 
Daniel Ribeiro, Patos de Minas, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, 
art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000227.2025, *Processo nº 01706/2024, 
Usuário: Antônio Roberto Pinton, Sacramento, Indeferido, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000217.2025, *Processo 
nº 01704/2024, Usuário: Marcelo Assis Nogueira, Campos Altos, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0031966.2025, 
*Processo nº 00064/2025, Usuário: Teodoro Alberto Moreira, Lagoa 
Grande, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000223.2025, *Processo nº 00082/2025, Usuário: Lavoura 
e Pecuária Igarashi Ltda em Recuperação Judicial, Uberlândia, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso I, Portaria nº 
19.03.0000637.2025, *Processo nº 04935/2024, Usuário: Nelson 
Luis Krastel, Pirajuba, Deferido, Portaria nº 19.01.0032249.2025, 
*Processo nº 00761/2025, Usuário: Agroindustrial Santa Juliana 
Ltda, Sacramento, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0032546.2025, *Processo nº 04427/2024, Usuário: José Haroldo 
Detoni, Água Comprida, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 
3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000221.2025, *Processo nº 00238/2025, 
Usuário: Josmar Gomes da Silva, Tapira, Indeferido, Portaria Igam 
nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 19.02.0000224.2025, *Processo nº 
01344/2025, Usuário: Rehayem Comércio de Petróleo Ltda, Campos 
Altos, Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0031946.2025, 
*Processo nº 04950/2024, Usuário: Leonardo Resende Pereira, Santa 
Juliana, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000222.2025, *Processo nº 02868/2025, Usuário: Guilherme 
Luiz de Souza, Limeira do Oeste, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 19.01.0032248.2025, *Processo nº 05463/2025, Usuário: 
30.609.042 Mariane Duarte Felisbino, Campina Verde, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0031948.2025, *Processo 
nº 04526/2025, Usuário: EAO Empreendimentos Agropecuários e 
Organizações Ltda, Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0032253.2025, *Processo nº 05253/2025, Usuário: Bruno 
Ferreira, Monte Alegre de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 19.01.0031947.2025, *Processo nº 04773/2025, 
Usuário: Legal Ambiental Soluções em Sustentabilidade Ltda, 
Monte Alegre de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0032260.2025, *Processo nº 04614/2025, Usuário: Vacilanio 
Furlanetto, Romaria, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
19.01.0032255.2025, *Processo nº 04744/2025, Usuário: ARALAT 
– Araguari Laticínios Ltda, Araguari, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 19.01.0032257.2025, *Processo nº 04820/2025, Usuário: 
Residencial Ribeirão Reserva Ltda, Limeira do Oeste, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0032539.2025, *Processo nº 
00197/2025, Usuário: AMGM Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
Pratinha, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 
19.02.0000225.2025, *Processo nº 05461/2025, Usuário: Carla Moura 
de Assis Araújo, Campina Verde, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 19.01.0032003.2025, *Processo nº 0043550/2023, Usuário: Luis 
Fernando de Avila Afonso, Perdizes, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 19.01.0032565.2025, *Processo nº 0051128/2024, 
Usuário: Breno Júnior de Oliveira Ferreira, Rio Paranaíba, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0032562.2025, *Processo 
nº 0007991/2025, Usuário: José Antônio Padial Posso, Patrocínio, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0032483.2025, 
*Processo nº 0007778/2025, Usuário: Antônio Zucatto, Lagoa Grande, 
Retificação da Portaria nº 2105482/2024, Deferido, Novo Processo 
nº 0007778/2025, Nova Portaria nº 19.01.0031886.2025, *Processo 
nº 0007801/2025, Usuário: Agrantis Fertilizantes Ltda, Uberaba, 
Retificação da Portaria nº 0003407/2017, Deferido, Novo Processo nº 
0007801/2025, Nova Portaria nº 19.01.0031882.2025, *Processo nº 
15791/2025, Usuário: Noely Amuy Marquez Mamede, Ipiaçu, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0031944.2025, *Processo nº 
20312/2025, Usuário: Tania Bulhões Perfumaria e Beleza Ltda, Uberaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 19.01.0032247.2025, 
*Processo nº 09073/2025, Usuário: Adivaldo Barbosa de Meneses, 
Sacramento, Deferido, Portaria nº 19.01.0032243.2025, *Processo nº 
04544/2025, Usuário: José Luis Antunes, Serra do Salitre, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 19.01.0032542.2025, *Processo nº 
0007926/2025, Usuário: Antônio Gonçalves Júnior, Patos de Minas, 
Retificação da Portaria nº 1903597/2020, Deferido, Novo Processo 
nº 0007926/2025, Nova Portaria nº 19.01.0032656.2025, *Processo 
nº 0027378/2024, Usuário: Praia Clube, Uberlândia, Renovação da 
Portaria nº 1904297/2019, Deferido, Novo Processo nº 0027378/2024, 
Nova Portaria nº 19.01.0032139.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2025.

11 2123160 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0040648/2024, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais Copasa MG, Varzelândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 16.01.0032551.2025, *Processo nº 0062090/2023, 
Usuário: José Aparecido Mendes Santos, Francisco Sá, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 16.01.0032466.2025,*Processo nº 
0007560/2025, Usuário:Wellington Carvalho Pacheco, Januária, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0031784.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 11 de setembro de 2025.

11 2123122 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320250912031944019.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 79/2025
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025.

  

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (COPAM)

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as DECISÕES deliberadas na 128ª Reunião
Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo conferência com
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 de setembro de 2025, às 9h,
a saber: 5. Exame da Ata da 127ª RO do 29/08/2025. APROVADA. 6. Novo módulo do GTAC - Sistema de
Gestão de Termos de Ajustamento de Conduta. Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente
(Feam). APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a
Licença de Instalação e a Licença de Operação - "Ampliação": 7.1 Viver Minas Mineração Ltda. - Lavra a
Céu Aberto-Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Unidade de
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Formulação de adubos e fertilizantes - Campo
Belo/MG - PA/SLA/Nº 12769/2025 - ANMs: 830.882/1992, 832.338/2006 e 833.354/2004 - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTE, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”: 8.1 Mineração Maroto
Diamantina Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas de rejeito/estéril de
rochas ornamentais e de revestimento - Diamantina/MG - PA/SLA/Nº 1286/2024 - Classe 4 (Conforme Lei
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA JEQ. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE,
VALIDADE ATÉ 27/09/2029. 9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação:
9.1 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Implantação e operação de planta de filtragem de
rejeitos, atividade não listada - Conceição do Mato Dentro, Alvorada de Minas e Dom Joaquim/MG -
PA/Nº 00472/2007/016/2019 - SEI/Nº 1370.01.0016943/2021-67 - Classe 6. Apresentação: URA JEQ.
DEFERIDO CONFORME PARECER. 10. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia: 10.1 Viridis
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro; Unidade de
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção; Pilhas de rejeito/estéril; Postos
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº
634/2025 - ANMs: 007.737/1959, 009.031/1966, 830.927/2016 e 830.113/2006 - Classe 6. Apresentação:
Diretoria de Gestão Regional (DGR). RETIRADO DE PAUTA. 11. Processo Administrativo para exame de
Licença Previa concomitante com a Licença de instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 11.1
Britagem Três Irmãos Ltda. - Usinas de produção de concreto asfáltico; Britamento de pedras para
construção; Extração de rocha para produção de britas; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou
definitivo, sem necessidade de construção de barramento para contenção - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº
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18241/2025 - ANM 832.165/2001 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).
Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, VALIDADE ATÉ 30/10/2030. 12. Processos
Administrativos para exame de Adendo à Licença de Operação: 12.1 Sandra Mineração Ltda. - Lavra a
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Prudente de
Morais/MG - PA/SLA/Nº 2112/2023 - ANM: 814.029/1968 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art.
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA CM. DEFERIDO CONFORME PARECER. 12.2 Bemisa Holding S.A. -
Lavra a céu aberto de minério de ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a
úmido; Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril; Ponto de abastecimento de
combustíveis - Antônio Dias/MG - PA/Nº 18432/2011/003/2018 - SEI/Nº 1370.01.0012834/2021-42 -
ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação URA LM. DEFERIDO CONFORME PARECER. 13. Processo
Administrativo para exame de Inclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 13.1
Romagran Romualdo Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos;
Canalização e/ou retificação de curso d’água - Jequeri e Pedra do Anta/MG - PA/SLA/Nº 1865/2023 -
SEI/Nº 2090.01.0006277/2025-42 - ANM: 833.682/2007 - AIA/Nº 1370.01.0032520/2023-74 - Classe 4
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM. DEFERIDO CONFORME
PARECER. 14. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença de
Operação Corretiva: 14.1 Vale S.A./Mina Córrego do Feijão - Outras formas de destinação de resíduos não
listadas ou não classificadas; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou
produtos químicos, exceto agrotóxicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de
empreendimentos minerários; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários;
Canalização e/ou retificação de curso d’água; Estação de tratamento de água para abastecimento;
Dragagem para desassoreamento de corpos d’água; Central de recebimento, armazenamento, triagem
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; Central de armazenamento
temporário e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos; Áreas de triagem, transbordo e
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos; e Pilhas de
rejeito/estéril - Minério de ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 00245/2004/052/2019 - ANMs:
831.689/2002, 837.518/1993, 832.305/2002 e 931.344/2005 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de
Gestão Regional (DGR). DEFERIDO CONFORME PARECER. Aprovada a alteração da condicionante, que
passa a vigorar com a seguinte redação: “Condicionante 2: Apresentar, anualmente, resultados de
todas as medidas de mitigação e controle das Obras Emergenciais (realizadas, em curso e/ou
planejadas), inclusive aquelas cujo acompanhamento ocorre no âmbito do Plano de Reparação
Socioambiental da Bacia do Rio Paraopeba” (PRSA), por meio da entrega de informes impressos. As
atividades relacionadas ao cumprimento desta condicionante deverão utilizar, se possível, serviços
locais, e contemplar, separadamente, os seguintes públicos: a) poderes executivos e legislativos de
Brumadinho (AID), São Joaquim de Bicas e Mário Campos (AII). b) comunidades da AID e AII - inclusive
povos e comunidades tradicionais indígenas e quilombolas. Encaminhar, ao órgão ambiental,
comprovação da entrega de informes impressos. Orientações para cumprimento da condicionante: I)
Uso de linguagem clara e adequada aos públicos de interesse; II) Envio prévio, ao órgão ambiental, do
material a ser disponibilizado aos públicos de interesse (30 dias antes da entrega), para avaliação; III)
Entrega dos informes impressos, às partes interessadas, preferencialmente em mãos. Caso haja recusa
de recebimento de associações e/ou lideranças das comunidades, será admitida, como comprovação da
tentativa de entrega, carta registrada com aviso de recebimento; IV. Informar, ao órgão ambiental, por
meio de relatório analítico somente se, porventura, houver manifestações, no momento da entrega dos
informes impressos, de demandas dos públicos de interesse - inclusive aquelas que, eventualmente,
extrapolem o escopo das Obras Emergenciais. Neste caso, este relatório analítico deverá conter todas
as respostas e/ou encaminhamentos realizados pelo empreendedor sobre as demandas identificadas
em campo, considerando especificidades dos casos apresentados e atores sociais envolvidos. Prazo: 60
dias após a entrega do material impresso”
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Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 26/09/2025, às
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 123797427
e o código CRC 019802B2.

Referência: Processo nº 1370.01.0027951/2025-47 SEI nº 123797427
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

Folha de Decisão da 128ª RO da Câmara de Atividades Minerárias (CMI)

do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).

Data: 26 de setembro de 2025, às 9h.

Endereço Virtual da Reunião:

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
 

Empreendedor/Empreendimento: Bemisa Holding S.A.

Adendo à Licença de Operação:

PA/SLA/Nº 

URA LM

 
DECISÃO DA CÂMARA:
 
(X) DEFERIDO CONFORME PARECER.
(  ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES -  VALIDADE:
(  ) REFERENDADA COM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) REFERENDADA SEM CONDICIONANTES - VALIDADE:
(  ) INDEFERIDA, CONFORME PARECER
(  ) RETIRADO DE PAUTA
(  ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA
(  ) ARQUIVAMENTO
(  ) SOBRESTADO
(  ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

(  )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
(  ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA - VALIDADE: _____/_____/______   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:   

(   )  DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
(  ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

(   ) DEFERIDA   (   ) INDEFERIDA
(  ) PEDIDO DE VISTAS.

 
APURAÇÃO DE QUÓRUM:
 
QUÓRUM INICIAL:  11(Onze)
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ENTIDADES: Segov; Sede; Sedese; Codemig; Copasa; Ciemg; Sindiextra; Zeladoria do Planeta; Assemg;
ANM;  Dom Helder Câmara;
AUSENTE REUNIÃO: IHMBio;
 
APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO:
 
QUÓRUM VOTAÇÃO: 08 (Oito)
(08) VOTOS FAVORAVEIS: Segov; Sede; Sedese; Copasa; Ciemg; Sindiextra; Assemg; ANM;
(04) AUSENTE VOTAÇÃO: IHMBio; Dom Helder Câmara; Codemig; Zeladoria do Planeta;
(00) IMPEDIMENTO: **
(00) VOTOS CONTRA: **
(00) ABSTENÇÕES:
 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
 

Nome Completo: Sabrina de Souza Nunes Nascimento

MASP: 14719017

Setor: Assessoria de Órgãos Colegiados

 
 
 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 01/10/2025,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
124072858 e o código CRC EA7DF253.

Referência: Processo nº 1370.01.0027951/2025-47 SEI nº 124072858
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MINAS GERAIS 	D iário do Executivo	 sábado, 27 DE Setembro DE 2025 – 33 
ATO Nº 995 /2025- ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.148 do ADCT aos servidores:
MASP: 378.591-2, ROBERTO DE DEUS LOPES, PP, V/A, a contar 
de 15/09/2025.
MASP: 380.308-7, WALTER ANTONIO DA SILVA JUNIOR, PP, 
III/J, a contar de 01/09/2025.
MASP: 1264082-7, CRISTIANE MIRNA LINS SILVA, PP, II/C, a 
contar de 18/09/2025.
MASP: 1078184-7, JOAO BOSCO LUCIANO, PP, III/G, a contar de 
10/09/2025.
MASP: 1116879-6, MARCELO RABELO, PP, V/D, a contar de 
16/09/2025.
MASP: 1079906-2, GERALDO JOSE DE OLIVEIRA SA, PP, IV/B, 
a contar de 22/09/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.147 do ADCT, aos servidores:
MASP: 1213619-8, EDILENE DE ALMEIDA ALVES, ANEDS, III/B, 
a contar de 17/09/2025.
MASP: 374368-9, CARLOS ALBERTO SILVA, AEDS, V/E, a contar 
de 29/08/2025.

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos
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DESPACHO
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 219 da Lei Estadual nº 869/1952, 
combinado com a Lei nº 24.313/2023, e em cumprimento à decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 5008337-65.2023.8.13.0480, 
ANULA o ato administrativo que aplicou a penalidade de suspensão 
de 90 (noventa) dias ao servidor WALLISSON LIMA COELHO - 
MaSP 1.450.185-2, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, 
após a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 042/2020, com decisão 
publicada no Diário Oficial do Executivo em 10/11/2022, determinando 
as devidas retificações em seus assentamentos funcionais. Determina 
o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e 
providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
26 2129601 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 1243, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
Institui os percentuais de análise de relatório de monitoramento, 
prestação de contas e relatório de execução financeira para as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil (OSC) de responsabilidade da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, 
Art. 93 da Constituição Estadual, o Art. 34 e o Art. 35 da Lei Estadual nº 
24.313, de 29 de abril de 2023, o Decreto Estadual nº 48.659, de 28 de 
julho de 2023, e tendo em vista o disposto no Art. 59-B e no Art. 76-A 
do Decreto Estadual nº 47.132, de 20 de janeiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - O percentual de parcerias que deverá ter a prestação de contas 
avaliada e o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 
durante o exercício financeiro, de que trata o inciso I, do Art. 59 – B, 
do Decreto Estadual nº 47.132/2017, será de 100% (cem por cento) 
das parcerias vigentes na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública (Sejusp), e deve considerar o seguinte regramento:
I - o relatório técnico de monitoramento e avaliação será produzido no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos do recebimento do relatório de 
monitoramento da OSC, sendo este prazo prorrogável, motivadamente, 
por igual período;
II - a quantidade de relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação produzidos pelos gestores, para cada parceria, em sede de 
monitoramento, será a mesma da pactuada para a produção de relatório 
de monitoramento por parte da OSC;
III - além do relatório de execução do objeto e, quando houver, o 
relatório de execução financeira, a análise da prestação de contas 
anual deverá levar em consideração os relatórios de monitoramento 
encaminhados pela OSC e os relatórios técnicos de monitoramento e 
avaliação produzidos para o período em análise;
IV - após a juntada de documentos definida no inciso III e a emissão 
dos pareceres técnico e financeiro pelos setores competentes, o gestor 
da parceria emitirá um novo relatório técnico de monitoramento e 
avaliação em sede de prestação de contas anual;
V - quando se tratar da análise da prestação de contas final da parceria, 
o gestor emitirá o parecer técnico conclusivo, em conformidade com o 
Art. 84, do Decreto Estadual nº 47.132/2017.
Art. 2º - A amostragem para a produção e análise de relatório de 
execução financeira de que trata a alínea “b”, do inciso II, do Art. 76, do 
Decreto Estadual nº 47.132/2017, ocorrerá em duas etapas que devem 
ser realizadas no mesmo dia.
§1º - A primeira etapa da amostragem selecionará 20% (vinte por cento) 
do total das parcerias elegíveis para o procedimento, entre as quais 
estiverem identificados um ou ambos os seguintes critérios de risco:
I- parceria cuja prestação de contas tiver sido anteriormente reprovada 
ou aprovada com ressalvas;
II- parceria cujo valor previsto para a execução anual, considerando 
o ciclo vigente na data da seleção, seja superior ao primeiro desvio 
padrão positivo, considerando todos os termos de colaboração e termos 
de fomento da Sejusp.
§2º - A segunda etapa da amostragem selecionará 20% (vinte por cento) 
das parcerias vigentes na Sejusp, por tipo de instrumento, às parcerias 
selecionadas por meio da seleção do §1º, deste artigo e às demais 
hipóteses do inciso II do Art. 76, do Decreto Estadual nº 47.132/2017.
I - As seleções definidas no caput deste parágrafo e no caput do 
§1º, abarcarão todas as parcerias elegíveis para o procedimento da 
amostragem, conforme o regramento do Art. 4º desta Resolução, ainda 
que não tiver decorrido o prazo de entrega da prestação de contas anual 
ou final.
II - O número de parcerias correspondente aos percentuais definidos 
no caput deste parágrafo e no caput do §1º, deverá ser arredondado à 
parte inteira, seguindo as regras dispostas da Norma ABNT NBR 5891;
III - O total de parcerias para apresentação de relatório de execução 
financeira, incluindo as hipóteses do inciso II, do Art. 76, do Decreto 
Estadual nº 47.132/2017, observará o quantitativo mínimo de dez 
parcerias por tipo de instrumento;
IV - Caso o quantitativo mínimo das parcerias por tipo de instrumento 
não seja alcançado, será exigida a entrega do relatório de execução 
financeira pela Organização da Sociedade Civil (OSC) e a análise pela 
Sejusp de todas aquelas que tenham concluído o período de envio da 
prestação de contas.
Art. 3º - O momento em que será iniciada análise amostral de que trata 
o inciso II, do Art. 76-A, do Decreto Estadual nº 47.132/2017, será o 
primeiro dia útil do décimo mês do respectivo ano fiscal.
Art. 4º - Para a seleção do percentual de parcerias definida no Art. 2º, 
será utilizada a amostragem aleatória sistemática, utilizando a unidade 
do bilhete premiado com o maior prêmio da loteria federal, no sorteio 
imediatamente posterior à data estabelecida no Art. 3º, sendo seguintes 
os critérios metodológicos e procedimentos para a sua realização:
I - não serão elegíveis para o critério de seleção por amostragem, 
pela obrigatoriedade anterior de produção de relatório de execução 
financeira, as parcerias que:
a) preverem aporte de recursos por interveniente;
b) tiverem aceita denúncia de irregularidade na execução do objeto ou 
dos recursos financeiros, mediante juízo de admissibilidade realizado 
pelo administrador público;
c) não comprovarem o alcance das metas e resultados estabelecidos no 
respectivo termo de colaboração ou de fomento;
d) tiverem solicitação prévia de apresentação de relatório de execução 
financeira pelo Administrador Público, por meio de Ato motivado, 
em conformidade com o § 2º, do Art. 78, do Decreto Estadual nº 
47.132/2017.
II - quando definidas as parcerias elegíveis para o critério da 
amostragem, elas devem ser ordenadas de forma crescente segundo 
seu número de registro no Sistema de Gestão de Convênios e Parcerias 
(Sigcon) e receberão um número de sorteio decorrente dessa ordenação. 
A listagem das parcerias elegíveis e os respectivos números de sorteio 
devem ser publicizados antes da extração da loteria federal definida no 
caput, para fins de transparência;

III - conjuntamente à listagem das parcerias será publicizado o 
salto numérico padrão da amostragem sistemática, cujo cálculo 
corresponderá à divisão entre o total das parcerias elegíveis para a 
amostragem e o número de parcerias correspondente ao percentual 
de 20% (vinte por cento), considerando as seguintes diretrizes para o 
cálculo:
a) a divisão será realizada sem arredondamentos, devendo considerar 
no mínimo a primeira casa decimal, caso haja;
b) o número encontrado para o salto numérico deverá ser arredondado à 
parte inteira, seguindo as regras dispostas da Norma ABNT NBR 5891.
IV - o algarismo da unidade do prêmio da loteria federal selecionado 
corresponderá à primeira parceria selecionada, na ordenação crescente 
estipulada no inciso II;
V - caso o algarismo da unidade corresponda ao numeral “0”, a décima 
parceria será a primeira selecionada;
VI - a partir do ponto de início da seleção, as demais parcerias serão 
selecionadas por sucessão aritmética, utilizando o salto numérico 
padrão previamente divulgado;
VII - caso a seleção, considerando parceria selecionada inicialmente 
e salto numérico, seja insuficiente para completar os percentuais 
definidos no Art. 2º até o fim da respectiva listagem, a contagem 
continuará sequencialmente no início da listagem até completar a 
quantidade necessária de parcerias.
§ 1º - Serão publicadas duas listas de parcerias elegíveis para a 
amostragem, conforme as regras dispostas no Inciso II.
§ 2º - Integrarão a lista de parcerias publicadas para a segunda etapa da 
amostragem, todas as parcerias listadas na primeira etapa e as demais, 
que contemplarem os critérios de elegibilidade do §2º, Art. 2º.
§ 3º - O procedimento amostral será realizado duas vezes, a primeira 
dentro do salto numérico derivado da quantidade de parcerias nos 
critérios de elegibilidade do §1º, Art. 2º, e nova amostragem seguindo 
o salto numérico derivado da quantidade de parcerias dos critérios de 
elegibilidade do §2º, Art. 2º, excluído o quantitativo já selecionado no 
§1º, Art. 2º.
§ 4º - Caso a parceria selecionada pelo salto numérico padrão já tiver 
sido eleita para apresentação de relatório de execução financeira, a 
parceria com numeração subsequente será selecionada.
Art. 5º - Para as parcerias selecionadas por amostragem, as entidades 
deverão encaminhar o relatório de execução financeira referente à 
prestação de contas anual que ocorrer preponderantemente no ano 
fiscal corrente, ainda que, nos termos do Art. 74 do Decreto Estadual 
nº 47.132/2017, abarque períodos do ano anterior ou posterior, 
considerando, ainda:
I - quando se referir à seleção de parceria por amostragem, o 
encaminhamento deve ser realizado após a conclusão do exercício ao 
qual se refere, em atenção ao prazo do Art. 74 do Decreto Estadual nº 
47.132/2017;
II - o relatório de execução financeira deve conter o rol de documentos 
exposto no Art. 78 do Decreto Estadual nº 47.132/2017;
III - o relatório de execução financeira será analisado em conjunto com 
os demais instrumentos da prestação de contas anual elencados no 
inciso III, do Art. 1º, desta Resolução.
Art. 6º - Para os termos de colaboração cuja vigência máxima seja 
igual ou superior a 60 meses, caso toda a vigência da parceria tenha 
transcorrido sem apresentação de relatório de execução financeira, este 
deverá ser apresentado na prestação de contas final.
Art. 7º - Fica revogada a Resolução Sejusp nº 1023, de 09 de agosto 
de 2023.
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2025
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019 e c/c art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 48.928/2024 de 24/10/2024; considerando o que consta no Processo 
Disciplinar Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-
SEJUSP/PDS Nº 028/2024, com extrato publicado no Diário Oficial 
datado de 8 de agosto de 2024, bem como no Parecer 711/CGE/CSET_
SEJUSP/NUCAD_PROC./2025, converte o ato de desligamento em 
penalidade de DEMISSÃO para o processado WILLIAM GOMES DA 
SILVA JUNIOR - MaSP 1.536.274-2, ex prestador de serviço na função 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio 
de Mariana I, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso V, 
por inobservância do disposto no art. 216, incisos I, V e VI, c/c art. 245, 
caput e parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 249, inciso II, todos da 
Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação nas pessoas do processado acima qualificado e do defensor 
dativo Washington Souza Santos MASP 1.140.635-2. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c art. 1º, inciso II, do Decreto nº 48.928 de 24/10/2024, 
considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 534/2023, 
com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de dezembro de 
2023, bem como no Parecer nº 789/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2025, aplica a penalidade DEMISSÃO ao processado RAFAEL 
DA SILVA JORGE - MaSP 1.376.993-0, ocupante do cargo de Policial 
Penal, admissão 1, lotado no Presídio de Barbacena, à época dos fatos, 
com fundamento no art. 244, inciso V, por inobservância do disposto no 
art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, art. 246, inciso 
I, e art. 256, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa do processado acima qualificado e do 
advogado Edilson Candido da Silva OAB/MG 192.708. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de setembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 190/2023, com extrato publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais de 17 de maio de 2023, tendo em vista o disposto 
no artigo 225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho 
de 1952, e considerando as infrutíferas tentativas de citação, por 
estar em lugar incerto e não sabido, INTIMA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36x.x55-
4, para tomar conhecimento do DESPACHO DE INDICIAMENTO 
realizada junto ao Processo Administrativo Disciplinar, ficando a 
comissão à disposição através do endereço de e-mail: nucad13@gmail.
com, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
indiciamento e apresentar suas alegações finais de defesa para o fato que 
lhe é atribuído, que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural 
e portaria de aditamento, infração aos artigos 169, 216, incisos V e VI, 
c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência 
nos artigos 250, inciso V e 256 todos na forma da Lei no 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos 
I, III, V ou VI do referido Diploma Legal. Findada as publicações sem 
manifestação, será nomeado Defensor Dativo para confecção da defesa 
escrita. Desta forma, fica intimado o processado abaixo relacionado 
pelo presente mandado. PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36x.x55-
4. Analista Executivo de Defesa Social – Odontólogo.

Barbacena, 25 de setembro de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp: 1.379.045-6
Presidente da Comissão
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE TRÊS MESES DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores: 

MASP Servidor Admissão Carreira
Referência do 
quinquênio de 

exercício
Vigência

1376709/0 ANELISA MOTA SALES BARBOSA 2 GESTOR AMBIENTAL 2 º 19/07/2025
1253016/8 CINTIA MARINA ASSIS IGIDIO 2 GESTOR AMBIENTAL 2 º 30/07/2025
1395670/1 CRISTIANE RIBEIRO PRADO 1 TECNICO AMBIENTAL 2 º 18/07/2025
1277950/0 EDERSON LUIS TELESFORO 2 TECNICO AMBIENTAL 2 º 18/07/2025
1255499/4 FELIPE TANURE COUTO 2 GESTOR AMBIENTAL 4 º 18/07/2025
1396406/9 FERNANDA MOREIRA CAMPOS DE ANDRADE 2 GESTOR AMBIENTAL 2 º 20/07/2025
1395825/1 GEOAN CARLOS FONSECA 1 TECNICO AMBIENTAL 2 º 30/07/2025
1395830/1 JULIO CESAR BORGES BELICO 1 GESTOR AMBIENTAL 2 º 27/07/2025
1395987/9 JULITA GUGLINSKI SIQUEIRA 1 GESTOR AMBIENTAL 2 º 26/07/2025
1398276/4 LARISSA SILVEIRA EMERY 1 TECNICO AMBIENTAL 2 º 26/07/2025
0363921/8 MARCELO TADEU ABUD 1 TECNICO AMBIENTAL 7 º 11/05/2025
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Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam
NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

Nos termos do artigo nº 57 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração 
em razão do descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar 
defesa junto a Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas– URA NM, com endereço naRua Gabriel Passos, nº 50 – Centro, 
Montes Claros/MG, CEP: 39400-112 ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será 
declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
encaminhamento do processo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá contatar através do telefone: (38) 3224-7500.

Nome CNPJ/CPF Processo Auto de Infração
Minas Power Mineração e Transportes Ltda. 46.610.775/0001-80 2090.01.0008010/2025-05 706461/2025
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as 
DECISÕES deliberadas na 128ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 
de setembro de 2025, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 127ª RO do 
29/08/2025. APROVADA. 6. Novo módulo do GTAC - Sistema de 
Gestão de Termos de Ajustamento de Conduta. Apresentação: 
Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). APRESENTADO. 7. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - "Ampliação": 
7.1 Viver Minas Mineração Ltda.- Lavra a Céu Aberto-Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM), com tratamento a seco;Formulação de adubos e fertilizantes - 
Campo Belo/MG - PA/SLA/Nº 12769/2025 - ANMs: 830.882/1992, 
832.338/2006 e 833.354/2004 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA SM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”: 8.1 
Mineração Maroto Diamantina Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilhas de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento - Diamantina/MG - PA/SLA/Nº 
1286/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA JEQ. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE, VALIDADE ATÉ 27/09/2029. 9. Processo 
Administrativo para exame de Adendo à Licença de Operação: 9.1 
Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Implantação e operação 
de planta de filtragem de rejeitos, atividade não listada - Conceição do 
Mato Dentro, Alvorada de Minas e Dom Joaquim/MG - PA/Nº 
00472/2007/016/2019 - SEI/Nº 1370.01.0016943/2021-67 - Classe 6. 
Apresentação: URA JEQ. DEFERIDO CONFORME PARECER. 10. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia: 10.1 Viridis 
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto 
minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a úmido; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não 
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção; Pilhas de rejeito/estéril; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Poços de Caldas/MG - PA/
SLA/Nº 634/2025 - ANMs: 007.737/1959, 009.031/1966, 830.927/2016 
e 830.113/2006 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
GestãoRegional(DGR). RETIRADO DE PAUTA. 11. Processo 
Administrativo para exame de Licença Previa concomitante com a 
Licença de instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 11.1 
Britagem Três Irmãos Ltda. - Usinas de produção de concreto asfáltico; 
Britamento de pedras para construção; Extração de rocha para produção 
de britas; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 18241/2025 
- ANM 832.165/2001 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE, VALIDADE ATÉ 30/10/2030. 12. Processos 
Administrativos para exame de Adendo à Licença de Operação: 12.1 
Sandra Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários 
- Prudente de Morais/MG - PA/SLA/Nº 2112/2023 - ANM: 
814.029/1968 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA CM. DEFERIDO CONFORME 
PARECER. 12.2 Bemisa Holding S.A. - Lavra a céu aberto de minério 
de ferro; Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a 
úmido; Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/
estéril; Ponto de abastecimento de combustíveis - Antônio Dias/MG - 
PA/Nº 18432/2011/003/2018 - SEI/Nº 1370.01.0012834/2021-42 - 
ANM: 832.216/2002 - Classe 6. Apresentação URA LM. DEFERIDO 
CONFORME PARECER. 13. Processo Administrativo para exame de 
Inclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 13.1 
Romagran Romualdo Granitos Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Canalização e/ou retificação de curso d’água - Jequeri e 
Pedra do Anta/MG - PA/SLA/Nº 1865/2023 - SEI/Nº 
2090.01.0006277/2025-42 - ANM: 833.682/2007 - AIA/Nº 
1370.01.0032520/2023-74 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM. DEFERIDO 
CONFORME PARECER. 14. Processo Administrativo para exame de 

Alteração de Condicionante da Licença de Operação Corretiva: 14.1 
Vale S.A./Mina Córrego do Feijão - Outras formas de destinação de 
resíduos não listadas ou não classificadas; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, 
graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários; Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos 
rodoviários; Canalização e/ou retificação de curso d’água; Estação de 
tratamento de água para abastecimento; Dragagem para 
desassoreamento de corpos d’água; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados; Central de armazenamento temporário e/
ou transferência de resíduos Classe I perigosos; Áreas de triagem, 
transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da 
construção civil e volumosos; e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro - Brumadinho/MG - PA/Nº 00245/2004/052/2019 - ANMs: 
831.689/2002, 837.518/1993, 832.305/2002 e 931.344/2005 - Classe 6. 
Apresentação: Diretoria de GestãoRegional(DGR). DEFERIDO 
CONFORME PARECER. Aprovada a alteração da condicionante, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Condicionante 2: Apresentar, 
anualmente, resultados de todas as medidas de mitigação e controle das 
Obras Emergenciais (realizadas, em curso e/ou planejadas), inclusive 
aquelas cujo acompanhamento ocorre no âmbito do Plano de Reparação 
Socioambiental da Bacia do Rio Paraopeba” (PRSA), por meio da 
entrega de informes impressos. As atividades relacionadas ao 
cumprimento desta condicionante deverão utilizar, se possível, serviços 
locais, e contemplar, separadamente, os seguintes públicos: a) poderes 
executivos e legislativos de Brumadinho (AID), São Joaquim de Bicas 
e Mário Campos (AII). b) comunidades da AID e AII - inclusive povos 
e comunidades tradicionais indígenas e quilombolas. Encaminhar, ao 
órgão ambiental, comprovação da entrega de informes impressos. 
Orientações para cumprimento da condicionante: I) Uso de linguagem 
clara e adequada aos públicos de interesse; II) Envio prévio, ao órgão 
ambiental, do material a ser disponibilizado aos públicos de interesse 
(30 dias antes da entrega), para avaliação; III) Entrega dos informes 
impressos, às partes interessadas, preferencialmente em mãos. Caso 
haja recusa de recebimento de associações e/ou lideranças das 
comunidades, será admitida, como comprovação da tentativa de 
entrega, carta registrada com aviso de recebimento; IV. Informar, ao 
órgão ambiental, por meio de relatório analítico somente se, porventura, 
houver manifestações, no momento da entrega dos informes impressos, 
de demandas dos públicos de interesse - inclusive aquelas que, 
eventualmente, extrapolem o escopo das Obras Emergenciais. Neste 
caso, este relatório analítico deverá conter todas as respostas e/ou 
encaminhamentos realizados pelo empreendedor sobre as demandas 
identificadas em campo, considerando especificidades dos casos 
apresentados e atores sociais envolvidos. Prazo: 60 dias após a entrega 
do material impresso”.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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CANCELAMENTO DE REUNIÃO
(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

MINAS GERAIS, NO DIA 19/09/2025, PÁG. 11)
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna público 
o cancelamento da 55ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Central Metropolitana (URC CM), que seria realizada no dia 
01 de outubro de 2025, às 9h, em atendimento a solicitação da área 
responsável pelo Programa Diálogos com o Sisema, item 6.1 da pauta.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Central 
Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação (LAC2): 
1) Vimaster Indústria e Comércio de Componentes de Vidro Ltda., 
fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, 
solventes e secantes, Sete Lagoas/MG, Processo nº 40076/2025, classe 
5. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo 
SEI/Nº 2090.01.0032710/2024-80. Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas (26 un/3,39 ha). * Licença Ambiental 
Simplificada (LAS RAS): 1) Capital Engenharia e Comércio Ltda., 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; 
aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração; 
central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202509273491854933.
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